
 

Divisão de Licitação da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina.Endereço: Av. Rio Branco, nº 1064 – Centro – Florianópolis – CEP 88015-204 
(48) 3229-6192 –E-Mail:dalfdilic@pm.sc.gov.br Home Page:www.pm.sc.gov.br 

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA MILITAR 
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS 

 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº291/2024 
REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO SGP-e PMSC 49505/2024 

 
 
OBJETO(S): Abertura de Processo Licitatório para aquisição de magnificador óptico.(REGISTRO 
DE PREÇO). 
 

Envio de proposta A partir das 08:00 horas do dia 08/11/2024. 

Abertura da sessão A partir das 15:30 horas do dia 04/12/2024. 

Início da disputa A partir das 15:35 horas do dia 04/12/2024. 

 
OBSERVAÇÕES: 
Qualquer interessado na licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, poderá 
acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet, acessando o endereço 
eletrônico www.portaldecompras.sc.gov.br clicando diretamente no link do edital. 
 
PARTICIPAÇÃO:  
Os interessados em participar do pregão eletrônico deverão estar previamente credenciados junto 
ao Sistema de Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Santa Catarina e qualificados para 
fornecimento do objeto ou serviço (Grupo-Classe) correspondente. 
 
CADASTRO DE FORNECEDOR:  
O procedimento para inscrição no cadastro de fornecedores encontra-se disponível na página 
eletrônica da Secretaria de Estado da Administração endereço www.sea.sc.gov.br - “LICITAÇÕES 
E CONTRATOS DGLC >>LICITAÇÃO >> Cadastro de Fornecedores” ou diretamente pelo 
endereço www.portaldecompras.sc.gov.br – “Fornecedores”. 
 
QUESTIONAMENTOS: 
1) Pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiroatétrês dias úteis a abertura da sessão, exclusivamente pelo Sistema Eletrônico, 
nos endereços eletrônicos www.portaldecompras.sc.gov.br, quando optar por efetuar o 
download do edital como interessado ou http://e-lic.sc.gov.br, quando acessar o link do 
processo, selecionando painel de controle botão Fórum; 

2) Fornecedores cadastrados, para esclarecimentos referentes ao processo licitatório, deverão 
efetuar o login e acessar o link do processo, selecionando no painel de controle do referido 
certameo botão Esclarecimentos. 

 
IMPUGNAÇÕES: 
Qualquer pessoa, até três dias úteis a abertura da sessão, poderá impugnar o ato convocatório 
acessando os endereços eletrônicos www.portaldecompras.sc.gov.br ou http://e-lic.sc.gov.br, 
selecionando no painel de controle do referido certameo botãoImpugnação. 
 
PEDIDO DE VISTAS: 
Qualquer interessado poderá ter acesso ao processo licitatório por meio do portal do SGP-e 
(https://sgpe.sea.sc.gov.br/atendimento/consProcessoSEASC.do), “consulta de processos”, 
informando os seguintes dados: Órgão: PMSC - Nº de identificação (SGP-e):PMSC 49505/2024. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: 
As referências de tempo observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº291/2024 
PROCESSO SGP-e PMSC 49505/2024 

 

O Estado de Santa Catarina, por meio da Polícia Militar,com sede na Av Rio Branco, 1064, 
Centro, Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ n.º 13.925.994/0001-07, por intermédio da Diretoria de 
Apoio Logístico e Finanças, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, com modo de disputa ABERTO/FECHADO, para selecionar 
melhor(es) proposta(s), nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais normas legais federais e estaduais 
vigentes, para a Abertura de Processo Licitatório para aquisição de magnificador óptico.. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O pregão eletrônico será realizado por meio de disputa à distância em sessão pública, via 
Sistema Integrado de Licitações do Estado de Santa Catarina (LIC), módulo eletrônico (e-LIC). 
1.2. A comunicação será realizada utilizando recursos de tecnologia da informação pela 
INTERNET, mediante condições de segurança –– criptografia e autenticação – em todas as 
etapas do certame. 
1.3. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido com apoio técnico e operacional da Polícia 
Militar/SC, por intermédio da Diretoria de Apoio Logístico e Finanças, que atuará como provedor 
do Sistema eletrônico para os órgãos integrantes do Sistema de Administração e Gestão de 
Materiais – SAGMS.  
1.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidores de órgão ou entidade vinculado ao Poder 
Executivo do Estado de Santa Catarina, denominados Pregoeiro e equipe de apoio, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema LIC, módulo e-LIC, 
por acesso restrito com login e senha no endereço eletrônico http://e-lic.sc.gov.br. 
1.5. Envio de proposta: A partir das 08:00 horas do dia 08/11/2024. 
1.6. Abertura da sessão: A partir das 15:30 horas do dia 04/12/2024. 
1.7. Início da disputa: A partir das 15:35 horas do dia 04/12/2024. 
1.8. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no Sistema 
eletrônico. 
1.9. Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante desta licitação: 
Anexo I – Quadro de quantitativos e especificações mínimas. 
Anexo II – Condições gerais de fornecimento. 
Anexo III – Modelo de proposta de preços eletrônica para HABILITAÇÃOe Informações da 
empresa vencedora para contratação. 
Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato decorrente de Ata de Registro de Preços. 
Anexo V – Declaração de isenção ICMS. 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Atendimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo VII – Identificação da amostra 
Anexo VIII – Minuta de Relatório de Autorização de Fornecimento/Contrato. 
 
 
2. DA LICITAÇÃO 
2.1. Do Objeto 
2.1.1. A presente licitação destina-se a selecionar proposta objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de magnificador 
óptico para a PMSC, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos 
ANEXOS I e II e demais condições previstas neste edital. 
2.1.2. As quantidades licitadas e informadas no Termo de Referência são estimativas, podendo a 
contratante requisitar quantidades inferiores, segundo a efetiva necessidade, conforme 
estabelecido pela legislação. 
2.1.3. O quantitativo mínimo por entrega que poderá ser adquirido, se for o caso, corresponde a 01 
(uma) unidade de medida, conforme especificado no quadro quantitativo do Termo de Referência. 
2.2. Do convênio ICMS 
2.2.1. De acordo com alguns convênios aprovados pelo CONFAZ - Conselho Nacional de 
Política Fazendária, dependendo do objeto desta licitação,há o benefício da isenção do ICMS às 
empresas catarinenses, condicionado ao desconto no preço, do valor equivalente ao imposto 
dispensado e à indicação do valor do desconto no respectivo documento fiscal de venda ou 
prestação de serviços. 

http://e-lic.sc.gov.br/
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2.2.2. Nos casos em que for aplicável a isenção do ICMS, o licitante deverá, obrigatoriamente, 
informar o número do convênio e a respectiva alíquota via comunicação “CHAT”, caso seja o 
melhorclassificado depois de encerrada a disputa de lances. 
2.2.3. A isenção supracitada não se aplica a licitante vencedora, quando: 
a) A aquisição for efetuada com empresa cadastrada no SIMPLES/Nacional; 
b) A aquisição for efetuada com empresa sediada em outros estados; 
c) O objeto adjudicado for sujeito ao regime de substituição tributária, desde que efetuado 
com estabelecimento substituído. 
2.2.4 Eventuais dúvidas quanto ao benefício citado podem ser dirimidas junto à autoridade 
competente, por meio de e-mail: dalfdilic@pm.sc.gov.br. 
2.3 Da Execução da Licitação 
2.3.1 O processamento da licitação pela Diretoria de Apoio Logístico e Finanças (DALF), será 
na qualidade de Interveniente Promotora, destinando-se o objeto licitado a atender as 
necessidades de Unidades da Polícia Militar/SC. 
2.3.1.1 O(s) órgão(s) participantes, se for o caso, são informados no Anexo I. 
 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem às exigências 
estabelecidas neste Edital. 
3.2 Não será admitida a participação de: 
3.2.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
3.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
3.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários. 
3.2.4 Pessoas Jurídicas reunidas em consórcio. 
3.2.4.1 A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio se justifica a fim de afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de 
empresas que individualmente poderiam prestar os serviços reduziria o número de licitantes e 
poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipulação de preços. 
3.2.5 Empresas, cujas falências tenham sido declaradas, que se encontram sob concurso de 
credores ou em dissolução ou em liquidação. 
3.2.6 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
3.2.7 Agente público do órgão ou entidade licitante. 
3.2.8 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si. 
3.2.9 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
3.2.10 Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes 
do órgão/entidade licitante, bem como membro efetivo ou substituto da Comissão de Licitação. 
3.2.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 
3.3 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
3.4 O impedimento de que trata o item 3.2 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.5 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.6 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

mailto:licita@pm.sc.gov.br
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3.7 O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.8 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.9 A vedação de que trata o item 3.3.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
3.10 A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral e irretratável 
dos termos e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e 
regulamentos em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, não cabendo, portanto, posterior 
reclamação. 
 
 
4. DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO 
4.1 Coordenar o processo licitatório; 
4.2 Receber, examinar e encaminhar as impugnações devidamente instruídas à autoridade 
superior; 
4.3 Receber, examinar e responder os questionamentos ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; 
4.4 Conduzir a sessão pública na internete os trabalhos da equipe de apoio; 
4.5 Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório; 
4.6 Dirigir a etapa de lances; 
4.7 Verificar e julgar as condições de habilitação; 
4.8 Receber a documentação adicional quando necessário; 
4.9 Receber, examinar e encaminhar os recursos devidamente instruídos à autoridade 
superior para deliberação; 
4.10 Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
4.11 Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior para homologação e 
contratação; 
4.12 Proceder a oferta de contraproposta às empresas melhores classificadas na fase de 
lances. 
 
 
5. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 
5.1 As pessoas físicas ou jurídicas deverão dispor de chave identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao Sistema eletrônico emitida pelo sistema de Cadastro Geral de 
Fornecedores do Estado de Santa Catarina da Secretaria de Estado da Administração. 
5.1.1 Atribuição de chave de identificação e de senha, obtidas a partir da homologação do 
Cadastro Geral de Fornecedores, credenciará o interessado em participar do pregão eletrônico e o 
qualificará para fornecimento e envio de proposta eletrônica para o objeto correspondente ao 
grupo-classe indicado no Anexo I. 
5.1.2 Caso não consiga visualizar o processo para envio de proposta eletrônica, o credenciado 
precisará solicitar qualificação ao grupo-classe correspondente junto ao Cadastro Geral de 
Fornecedores. 
5.2 O procedimento para inscrição e alterações, no Cadastro Geral de Fornecedores, 
encontra-se disponível no site do Portal de Compras pelo endereço 
http://portaldecompras.sc.gov.br, clicando em seguida no link “Fornecedores”. 
5.3 A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão na forma 
eletrônica, correspondente ao seu grupo-classe registrado no Cadastro Geral de Fornecedores, 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no Sistema eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Secretaria de Estado 
da Administração, devidamente justificada. 
5.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

http://portaldecompras.sc.gov.br/
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5.4.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do Sistema eletrônico, para imediato bloqueio de acesso. 
5.5 O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao Sistema eletrônico 
implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.5.1 Para o correto funcionamento do Sistema recomendam-se os seguintes requisitos 
mínimos: 
a) Conexão de internet com velocidade nominal de 2MB ou superior; 
b) Navegador Internet Explorer 9 ou superior, Chrome ou Firefox; 
c) Javascript habilitado e pop-ups liberados (não bloqueados). 
 
 
6. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
6.1 Nos processos licitatórios cujo valor contratado for igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), aplicar-se-á o direito de exclusividade prevista na LC 123/2006, ressalvadas as 
exceções legais.  
6.1.1 Serão desconsideradas as licitantes cadastradas/credenciadas que não cumpram os 
requisitos da L.C 123/2006, salvo se não houver microempresa e/ou empresa de pequeno porte 
cadastrada/credenciada. 
6.2 Nos processos licitatórios, cujo valor contratado for superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), será aplicado o disposto no inciso III do art. 48 da LC 123/2006, reservando-sede 20% a 
25% para microempresa e/ou empresa de pequeno porte,ressalvadas as exceções legais.  
6.2.1 O lote/Item será identificado como “exclusivo” e “ampla concorrência”. 
6.2.2 Não havendo lance por microempresa e/ou empresa de pequeno porte, poderá, a licitante 
melhor classificada no lote/item de ampla concorrência, absorver o lote/item exclusivo, desde que 
mantenha o mesmo valor de lance em ambos os lotes. 
6.2.3 Quando a mesma empresa encerra a fase de lance como melhor classificada nos lotes de 
ampla concorrência e exclusivo para EPP/ME, de mesmo objeto, esta deverá ofertar o mesmo 
valor de lance em ambos os lotes. 
6.3 Não havendo interesse na absorção do lote exclusivo, este ficará fracassado.  
 
 
7. DA PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO 
7.1 A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de acesso restrito e digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta eletrônica de preços, por meio do Sistema eletrônico, observada data e horário limite 
estabelecidos. 
7.1.1 O sistema de licitações estará disponível no endereço http://portaldecompras.sc.gov.br/ ou 
http://e-lic.ciasc.gov.br/, na área de acesso restrito. 
7.1.2 Efetuado login no Sistema, o fornecedor somente irá visualizar os editais em que 
esteja cadastrado no grupo-classe. 
7.2 Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do Sistema Eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas no 
edital. 
7.2.1 Quando a licitante for beneficiária da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006 e suas alterações, deverá manifestar em campo próprio do Sistema eletrônico, o pleno 
conhecimento e atendimento das exigências previstas na lei. 
7.2.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará a licitante às sanções previstas na legislação vigente aplicável à matéria. 
7.2.3 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
7.2.4 A licitante não poderá se identificar (nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, 
telefone, e-mail, site da empresa, etc.) nesta proposta comercial,SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
7.2.4.1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa na desclassificação direta da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 
7.3 Caberá à licitante acompanhar as operações no Sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 
7.4 As licitantes deverão comunicar imediatamente ao provedor do Sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 
bloqueio de acesso. 

http://portaldecompras.sc.gov.br/
http://e-lic.ciasc.gov.br/


 

Divisão de Licitação da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina.Endereço: Av. Rio Branco, nº 1064 – Centro – Florianópolis – CEP 88015-204 
(48) 3229-6192 –E-Mail:dalfdilic@pm.sc.gov.br Home Page:www.pm.sc.gov.br 

 

7.5 As licitantes deverão solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de 
acesso por interesse próprio. 
7.6 O fornecedor descredenciado no Cadastro Geral de Fornecedores terá sua chave de 
identificação e senha suspensas automaticamente. 
 
 
8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
8.1 Iniciada a sessão pública do pregão, esta não será suspensa ou transferida, salvo motivo 
excepcional assim caracterizado pelo Pregoeiro. 
8.2 Verificando-se o adiamento da sessão pública do pregão, o Pregoeiro determinará nova 
data para continuação dos trabalhos, ficando intimadas as licitantes. 
8.3 O Pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar alguma 
providência administrativa para o bom andamento dos trabalhos.  
8.4 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o Sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
8.5 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos 
participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 
 
 
9. DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS 
9.1 Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, as licitantes interessadas deverão 
encaminhar PROPOSTA NÃO IDENTIFICADA e, se for o caso, o respectivo anexo, até a data e 
hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 
9.2 Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
9.3 As licitantes receberão, por e-mail, comprovante de recebimento das suas propostas 
eletrônicas enviadas, com a indicação do dia e respectivo horário de registro.  
9.4 A proposta entregue não poderá ter prazo de validade inferior a 60 dias, contados da data 
limite para apresentação das propostas neste Pregão, sendo este o prazo considerado em caso 
de omissão. 
9.5 Quando obrigatória, sob pena de desclassificação, a proposta eletrônica deverá ser 
encaminhada e, se for o caso, o respectivo anexo, para o item, o preço unitário do item, expresso 
em reais, no campo “valor da proposta”; 
9.5.1 A proposta deverá ser anexada no Portal de Compras quando estiver prevista sua 
obrigatoriedade no Termo de Referência; 
9.6 A proposta de preços FINAL (entregue tão somente pela melhor classificada na tapa de 
lances) com base nas especificações constantes deste neste edital e seus Anexos, estará 
condicionada às informações cadastradas no Sistema de Cadastro Geral de Fornecedores, que 
contém, obrigatoriamente, a razão social completa e CNPJ do licitante, endereço, telefone e 
endereço eletrônico (e-mail). 
9.7 As licitantes deverão manter suas informações cadastrais atualizadas junto ao Cadastro 
Geral de Fornecedores, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens divulgadas via “CHAT” ou emitidas pelo Sistema junto ao 
seu endereço eletrônico (e-mail). 
9.8 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
9.9 As licitantes deverão apresentar proposta considerando a quantidade total dos itens 
prevista no Anexo I. 
9.10 No valor da proposta devem estar inclusos todos os custos com a remuneração, encargos 
sociais, operacionais, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, bem como taxas, 
impostos, fretes, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 
serviços. 
9.10.1 Excluem-se da exigência: 
a) As empresas catarinenses, que devem apresentar as suas propostas de preços já com o 
valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS. 
b) As demonstrações de custos referentes ao IRPJ (imposto de renda da pessoa jurídica) e 
CSLL (contribuição social sobre o lucro líquido). 
9.11 A licitante vencedora do certame, quando houver Cotação de Proposta por Lote, deverá 
ajustar sua proposta no Sistema eletrônico, após a adjudicação, com os respectivos valores 
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unitários readequados ao valor total representado pelo lance vencedor, no prazo de 01 (um) dia 
útil, contado a partir da convocação do Pregoeiro. 
9.12 Após a contratação, na entrega do objeto a Contratante, aleatoriamente e por 
amostragem, poderá efetuar análise, para efeito de comprovação das características e da 
qualidade exigidas nas especificações do objeto descritas no Anexo I do Edital. A comprovação 
será efetuada pela própria contratante ou por terceiros por ela contratados para essa finalidade e 
as despesas oriundas desses custos serão atribuídos à responsabilidade da Contratada. 
9.13 O prazo máximo de entrega do objeto será aquele previsto no Anexo I. Em caso de 
omissão, considerar-se-á o prazo aceito pela contratada. 
9.14 As propostas apresentadas serão irretratáveis e irrenunciáveis, na forma da lei. 
9.15 A apresentação da proposta implica na aceitação de todas as condições deste Edital. 
 
 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO E ETAPA DE LANCES 
10.1 A partir do horário previsto no edital terá início à sessão pública do pregão eletrônico, 
momento em que o Sistema disponibilizará campo próprio (CHAT) para troca de mensagens entre 
o Pregoeiro e os licitantes. 
10.2 O Pregoeiro verificará as propostas eletrônicas de preços apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
10.2.1 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no Sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
10.2.1.1 O fornecedor que tiver a sua proposta desclassificada, terá o tempo de 5 (cinco) minutos 
para solicitar reconsideração, findo o qual, o pregoeiro irá analisar a justificativa, fundamentando 
sua decisão. 
10.2.1.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
10.2.2 O Sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 
10.2.3 O Pregoeiro poderá solicitar o detalhamento das propostas via CHAT para permitir a 
correta identificação da proposta. 
10.3 A partir do horário previsto no edital o Pregoeiro dará início à fase competitiva (etapa da 
disputa) e o Sistema Eletrônico emitirá aviso via CHAT. 
10.3.1 O Pregoeiro abrirá o item/lote quando então os licitantes poderão encaminhar lances, 
exclusivamente, por meio do Sistema Eletrônico. 
10.3.2 Será considerado como primeiro lance a proposta inicial apresentada. 
10.4 As licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no registro, 
visualizando seu horário e valor no link “histórico de lances”. 
10.5 O licitante poderá oferecer lances sucessivos, inferiores ao último por ele ofertado e 
registrado pelo Sistema. 
10.5.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro. 
10.6 Somente a licitante de menor lance dentre os ofertados, e enquanto mantiver esta 
situação, visualiza em tempo real o ícone “troféu”.  
10.7 Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.8 Será desclassificada a licitante que se identificar antes ou durante a etapa de lance.  
10.8.1 O Sistema não identificará os autores dos lances, podendovisualizar valores e horários 
registrados no link “histórico de lances”. 
10.9 OPregoeiro abrirá os itens/lotes para a recepção de lances, conforme estabelecido no 
edital. O procedimento de lances seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
10.10 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
10.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
10.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
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10.14 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
10.15 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
10.16 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto 
e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
10.17 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances; 
10.17.1  Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
10.18 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
10.19 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
10.20 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
10.21 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
10.22 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item10.16, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 
10.23 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
10.24 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
10.25 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
10.26 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
10.26.1 Depois de encerrados, automaticamente, os itens/lotes para a recepção de lances, por 
comando do pregoeiro, encerrar-se-á a fase competitiva (etapa da disputa) e o Sistema eletrônico 
emitirá aviso via chat iniciando as fases de negociação, aceitabilidade e habilitação. 
10.27 O Sistema, automaticamente, verificará os requisitos para a aplicação da Lei 
Complementar nº 123/2006. Na sequência,o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
10.27.1 Deverá o Pregoeiro, antes de anunciar o vencedor, encaminhar, pelo Sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente à proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 
10.27.2 A negociação será realizada por meio do Sistema de troca de mensagens (CHAT), 
podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.28 Ocorrendo o empate técnico será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
10.28.1 Entende-se por empate técnico aquelas situações em que as propostas/lances 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores à proposta/lance mais bem classificada. Conforme disposto na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 
10.28.2 Ocorrendo o empate técnico, proceder-se-á da seguinte forma: 
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a) o Sistema aplicará automaticamente o benefício da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, quando houver empresas dentro das condições previstas na 
lei; 
b) o Sistema convocará automaticamente a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada, momento que abrirá campo para recepção de lances, para apresentar nova 
proposta inferior àquela considerada vencedora do certameno prazo máximo de 5 (cinco) minutos 
sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
c) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I, do caput do artigo 45, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos 
§§ 1º e 2º, do art. 44, desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º, do art. 44, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.29 O disposto no subitem 10.28 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
10.30 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.28, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
10.31 Sendo primeira colocada do item ou lote empresa que se enquadra na isenção de ICMS, 
esta deverá informar a respectiva alíquota, via comunicação “CHAT”, depois de encerrada a 
disputa de lances. 
10.32 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
10.33 Após encerramento da sessão, quando houver cotação de proposta por lote, a licitante 
vencedora deverá, obrigatoriamente, detalhar, no Sistema eletrônico, sua proposta readequada, 
com os respectivos valores unitários, sem a incidência do ICMS (valor líquido), no prazo de 1 (um) 
dia útil, contado da data de encerramento da sessão, objetivando a emissão do contrato, nota de 
empenho e do documento fiscal, observado o que consta no subitem 2.2. 
10.33.1 Após o encerramento da fase de lances, antes da habilitação, quando a licitação for 
cotada por item, a licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, detalhar, no Sistema eletrônico, 
sua proposta readequada, com os respectivos valores unitários, sem a incidência do ICMS (valor 
líquido), após a convocação do Pregoeiro, objetivando a emissão do contrato, nota de empenho e 
do documento fiscal, observado o que consta no subitem 2.2. 
10.34 Os licitantes que se utilizarem da base de cálculo do ICMS reduzida, deverão comprovar 
por meio de documento, expedido pela Secretaria de Estado da Fazenda nos termos do 
RICMS/SC, que fruem do Benefício Fiscal. 
10.35 A alíquota do ICMS a ser aplicada será aquela fixada para as operações internas de 
origem, conforme disposto no art. 155, inciso VII, alínea “b” da Constituição Federal. 
10.36 Eventuais dúvidas quanto ao benefício citado podem ser dirimidas junto a qualquer das 
Gerências Regionais da Fazenda Estadual – GERG, da Diretoria de Administração Tributária – 
DIAT, da Secretaria de Estado da Fazenda ou, ainda, no site www.sef.sc.gov.br; 
10.37 Quando houver exigência de amostra(s) prevista(s) no Anexo I, a licitante melhor 
classificada será convocada a apresentá-la(s) dentro do prazo estipulado, interrompendo assim o 
certame para análise e posterior confecção do(s) parecer(es) técnico(s). 
10.38 Se o parecer técnico, devidamente assinado pelo pessoal responsável pela análise, 
apontar aprovação da(s) amostra(s), o processo passará à fase de habilitação. 
10.39 Se a(s) amostra(s)for(em) reprovada(s) será chamada a segunda colocada do certame e 
assim sucessivamente, abrindo-se, novamente, o prazo previsto no Anexo I para a entrega da(s) 
amostra(s). 
10.40 Iniciada a etapa de habilitação da sessão pública, a licitante detentora da melhor oferta 
deverá atender as exigências de habilitação previstas no item 11 deste edital. 
10.41 O Sistema anunciará a licitante vencedora após adjudicação, ou, quando houver recursos, 
após a homologação. 
10.42 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital. 
10.43 Após encerramento da sessão, a licitante vencedora do lote/itemdeverá, obrigatoriamente, 
gravar no Sistema eletrônico sua proposta readequada, com os respectivos valores unitários, no 
prazo de 01 (um) dia útil, contado da data de encerramento da sessão, objetivando a emissão do 
contrato, nota de empenho e do documento fiscal.  

http://www.sef.sc.gov.br/
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11 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
11.1 Encerrada a etapa de lances, negociação, testes e aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro 
solicitará o envio dos documentos exigidos para a habilitação, conforme previsto no Edital, os 
quais deverão ser enviados em até 01 (uma)hora, prazo este estabelecido por conveniência e 
oportunidade da Administração, por meio do e-mail dalfdilic@pm.sc.gov.br. Os documentos serão 
disponibilizados no link “Edital na Íntegra e Anexos”, do Portal de Compras de SC. 
11.2 O Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 
às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e 
legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 
b) Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c) A consulta aos cadastros poderá ser realizada em nome da empresa do licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
d) Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de ocorrências, o licitante 
será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
11.3 Se o licitante primeiro classificado, após a fase de negociação, quando solicitado, não 
apresentar documento adicional e/ou amostra, e, quando enviado, os mesmos não atenderem ao 
exigido no edital o licitante terá sua proposta desclassificada. 
11.4 Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 
b) contiverem vícios insanáveis. 
c) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração. 
d) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
11.5 Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas 
no edital. 
11.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
11.7 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
11.8 Certificado de Cadastro de Fornecedores – CCF: 
a) A habilitação dos licitantes será analisada por meio do Certificado de Cadastro de 
Fornecedores – CCF, emitido pela Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos - DGLC, da 
Secretaria de Estado da Administração, pertinente ao grupo-classe objeto desta licitação, para 
verificação da regularidade nos documentos por ele abrangidos, devendo apresentar prazo de 
validade, no mínimo, até a data limite fixada para a abertura das propostas. 
b) O Pregoeiro ou equipe de apoio poderá verificar, nos sítios oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões,a autenticidade dos documentos solicitados e enviados, constituindo meio 
legal de prova. 
c) O licitante, cujo CCF apresentar situação cadastral com alguma restrição nos documentos 
por ele abrangidos, deverá enviar documentação válida juntamente com os demais documentos 
exigidos pelo Pregoeiro para o endereço eletrônico informado na convocação, no prazo máximo 
de 01 (uma) hora. 
11.9 Os documentos exigidos para habilitação e que não estejam contemplados no CCF 
deverão ser apresentados por meio eletrônico, após convocação do Pregoeirovia chat, em até 01 
(uma) hora. 
 
11.10 Da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte: 
11.11 O CCF das microempresas e empresas de pequeno porte que apresentar situação 
cadastral com alguma restrição nos documentos correspondentes a regularidade fiscalou 
trabalhista por ele abrangidos,o Pregoeiro ou equipe de apoio comunicará por meio eletrônico, a 

mailto:licita@pm.sc.gov.br
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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obrigatoriedade do encaminhamento de documento hábil correspondente, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública. 
11.11.1 O prazo para a regularização e envio da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, 
corresponderá de início o momento em que o proponente for considerado inabilitado do certame. 
11.11.2 A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do 
direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções 
administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais previstas neste edital e na 
legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a 
Administração), sendo facultada à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 
11.12 Os comprovantes de regularidade fiscal exigidos deverão apresentar prazo de validade, no 
mínimo, até a data limite fixada para a abertura das propostas. Não constando a vigência, será 
considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão. 
11.13 A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-
se as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133. 
11.14 Os documentos quando solicitados por meio eletrônico, deverão ser enviados para o 
endereço de e-mail informado pelo Pregoeiro. 
11.15 O Pregoeiro fará, durante a fase de habilitação, a verificação por meio de consulta online. 
a) Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) (www.transparencia.gov.br). 
11.16 A licitante melhor classificada, durante a fase de habilitação, deverá, obrigatoriamente, 
enviar para o endereço eletrônico informado pelo Pregoeiro: 
a) Quando exigido em Lei, o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta. O balanço das Sociedades Anônimas ou por Ações, deverá ser 
apresentado em publicação do Diário Oficial, as demais empresas deverão apresentar fotocópias 
autenticadas das folhas do livro “Diário” onde o balanço se acha regularmente transcrito. 
11.17 A boa situação financeira da empresa poderá ser comprovada através dos itens definidos 
no balanço patrimonial. 
a) Para todas as naturezas de contratação, cálculos dos seguintes índices, provenientes 
de dados do balanço dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, conforme segue: 

 
ÍNDICES MAIORES OU IGUAIS A 1 (UM) QUANTO A: 

 
1) LIQUIDEZ GERAL - ILG 

ILG =Ativo Circulante + Realizável a longo Prazo  
Passivo Circulante + Exigível a longo Prazo  
Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens 
e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com 
vencimento neste mesmo período. 

 
2) LIQUIDEZ CORRENTE - ILC 

ILC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas 
dívidas de curto prazo. 

 
3) SOLVÊNCIA GERAL - ISG 

ISG= Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos 
líquidos, também os permanentes 

 
b) Justificativa da adoção dos índices: 

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. 

http://www.transparencia.gov.br/
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Para os três índices colacionados (ILG, ILC e ISG), o resultado "> 1" é indispensável à 
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 
1,30; 1,50; etc), melhor será a condição da empresa, assim: 

 
•< (menor) que 1,00: Deficitária  
•de 1,00 a 1,35: Equilibrada  
•(maior) que 1,35: Satisfatória 
 

c) Justificativa para Exigência de Qualificação Econômico-Financeira: 
 
A exigência de qualificação econômico-financeira justifica-se pela necessidade de assegurar 
que a licitante tenha condições financeiras sólidas e equilibradas para cumprir com as 
obrigações contratuais. A análise econômico-financeira permite avaliar se a empresa dispõe 
de liquidez e solvência adequadas, o que reduz o risco de inadimplemento e assegura a 
continuidade da prestação dos serviços ou fornecimento de bens durante a vigência do 
contrato. 
A comprovação de uma situação financeira equilibrada é especialmente relevante para 
garantir a execução do objeto do contrato em condições favoráveis, minimizando riscos de 
atrasos, falhas ou interrupções que poderiam comprometer o interesse público e causar 
prejuízos ao erário. Assim, a adoção dos índices de Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente 
(ILC) e Solvência Geral (ISG) visa garantir que a licitante não se encontra em situação 
deficitária que possa ameaçar a execução do contrato. 
Os índices adotados no edital têm como base critérios objetivos, onde valores superiores a 
1 (um) indicam que a empresa possui recursos financeiros suficientes para atender suas 
obrigações, reforçando sua capacidade de cumprimento do contrato. Dessa forma, a 
exigência de qualificação econômico-financeira atua como um fator de mitigação de riscos, 
assegurando que somente empresas com solidez financeira possam se habilitar para o 
certame. 
Além disso, para as contratações que envolvem compras para entrega futura, execução de 
obras e serviços, a exigência de capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo, nos termos do 
art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021, busca oferecer uma garantia adicional ao adimplemento 
contratual, prevenindo eventuais prejuízos à Administração em casos de inadimplência por 
parte do contratado. 

 
11.17.1 Diante de todo o exposto, concluiu-se pela adoção dos índices que retratam situação 
financeira equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de competidores.Portanto, o 
atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da 
licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará uma situação DEFICITÁRIA da 
empresa, colocando em risco a execução do contrato. 
11.17.2 Nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços será exigido, 
alternativamente, o capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas 
no §1º doart. 96 da Lei Federal nº 14.133/21, como dado objetivo de comprovação da qualificação 
econômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser 
ulteriormente celebrado.  
11.17.3 O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o subitem anterior não 
poderá ser inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, 
admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 
11.18 Conforme art. 3º do Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, na habilitação, 
em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de 
materiais, não será exigida, da microempresa ou da empresa de pequeno porte, a apresentação 
de balanço patrimonial do último exercício social.  
11.19 Atestado de Capacidade Técnica,conforme as regras do art. 67 da Lei Federal 14.133/21, 
que comprove condições para atendimento das prescrições do presente Edital; 
11.19.1 A exigência do atestado de capacidade justifica-se para comprovar que a empresa 
fornecedora tem experiência em executar serviços ou conseguirá entregar produtos semelhantes 
em qualidade e quantidade ao objeto do edital. 
11.20 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme art. 64 da Lei Federal 
14.133/21. 
11.21 As seguintes declarações, de preferência, em corpo (folha) único, conforme Anexo VI: 
a) Cumprimento das normas referentes à saúde e à segurança no trabalho. 
b) Declaração de que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal. 
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c) Cláusulas de prevenção e combate à corrupção. 
 
 
12 DOCUMENTOS ADICIONAIS E AMOSTRAS 
12.1 Documentos adicionais, tais como certidões, prospectos, laudos, atestados e registros 
entre outros e ou amostra, quando exigidos, deverão atender todas as condições estabelecidas 
no edital e seus anexos. 
12.2 Os documentos deverão ser apresentados na língua nacional do Brasil, ou original 
traduzido por tradutor oficial, por meio eletrônico, após convocação do Pregoeirovia “CHAT”, em 
até 01 (uma) hora, encaminhados no endereço eletrônico informado pelo Pregoeiro. 
12.3 Após o envio dos documentos, o Pregoeiro verificará nos sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões, os documentos correspondentes, constituindo meio legal de 
prova. 
12.4 Na entrega do objeto, a Contratante poderá solicitar documentos adicionais, tais como 
laudos,certificados e ensaios, desde que previstos no edital. 
12.5 Quanto às amostras e/ou laudos, a sua exigência, momento e prazo de entrega, estarão 
previstos no Anexo I deste Edital. 
 
 
13 JULGAMENTO 
13.1 Será considerada primeira classificada a proposta que, obedecendo às condições, 
especificações e procedimentos estabelecidos em conformidade com este edital,apresentar o 
MENOR PREÇO, conformeTermo de Referência. 
13.2 Se a licitante primeira classificada, após a fase de negociação, quando solicitado, não 
apresentar documento adicional e/ou amostra, e, quando apresentado, os mesmos não atenderem 
ao exigido no edital, a licitante terá sua proposta desclassificada. 
13.3 Se a licitante primeira classificada não apresentar a situação de habilitação regular, 
poderá ser convocada próxima melhor classificada remanescente.  
13.4 No caso do subitem 13.2 e 13.3, será observada a ordem de classificação, averiguada a 
aceitabilidade de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, 
devendo o Pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido o melhor preço. 
13.5 Quando na especificação do objeto forem estabelecidas medidas aproximadas, no 
julgamento serão adotadas as variações admitidas pela ABNT, limitados à margem superior ou 
inferior de 10% (dez por cento), ou margem prevista em Termo de Referência (Anexo I). 
13.6 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato 
convocatório da licitação. 
13.7 Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas 
no edital. 
 
 
14 DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1 – Qualquer pessoa, até 03(três) dias úteis à abertura da sessão, poderá impugnar o ato 
convocatório acessando os endereços eletrônicos www.portaldecompras.sc.gov.br ou http//:e-
lic.sc.gov.br selecionando painel de controle botão Impugnações. 
14.2 O fornecedor cadastrado e qualificado para fornecimento do objeto (grupo-classe) 
correspondente, poderá também realizar o acesso restrito com login e senhaclicando diretamente 
no link do processo para impugnações, selecionando painel de controle botão Impugnações. 
14.3 O Sistema permite, após salvar as informações iniciais e emitir o número de registro da 
impugnação, inserir anexos imediatamente antes de fechar a janela. 
a) As impugnações registradas no Sistema constituem meio legal de prova, desde que 
devidamente assinada, não sendo obrigatório o encaminhamento do original. 
14.4 Não serão aceitos quaisquer documentos senão pelo Sistema eletrônico. 
14.5 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal. 
14.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem automaticamente os 
prazos previstos no certame. 
14.7 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
14.8 Após a fase de habilitação, encerrados os itens/lotes e declarado o vencedor, qualquer 
licitante poderá manifestar sua intenção de recorrer contra decisões do Pregoeiro, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do Sistema, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias 
para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a 

http://www.portaldecompras.sc.gov.br/
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apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos.  
14.8.1 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do subitem 14.8, importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
a) Para fins deste edital,considera-se “imediata” a manifestação realizada no prazo de 30 
(trinta) minutos, contados a partir do encerramento da fase de habilitação. 
b) Para fins deste edital,considera-se “motivada” a manifestação que contenha minimamente 
quais são os pontos de divergência a serem analisados/questionados. 
14.9 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
14.10 Sistema permite, após salvar as informações iniciais e emitir o número de registro do 
recurso, inserir anexos antes de fechar a janela. 
a) Os recursos registrados no Sistema constituem meio legal de prova, desde que 
devidamente assinados, não sendo obrigatório o encaminhamento do original. 
14.11 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal. 
14.12 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
14.13 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata via CHAT e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
15 DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS 
15.1 Homologado procedimento licitatório, a licitante vencedora será prontamente convocada 
para assinar a ata ou consoante particularidades descritas no Termo de Referência. 
15.1.1 Não está prevista a formação de cadastro de reserva. 
15.2 A assinatura da Ata de Registro de Preços, dar-se-á de forma eletrônica, mediante uso 
decertificação digital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a convocação, sob pena de 
decadênciado direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e no item 22 desteEdital. 
15.2.1 A licitante convocada poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, para assinar a 
Ata deRegistro de Preços, desde que formulado no curso do prazo inicial e alegado justo motivo, 
condicionado oatendimento do requerido à aceitação dos motivos pela Administração. 
15.2.2 O licitante que, convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de fazê-la no 
prazo fixado, dela será excluído, na forma da Lei Federal nº 14.133/21, sem prejuízo das sanções 
previstas na legislação vigente e neste Edital. 
15.2.3 Havendo recusa injustificada, por parte da licitante vencedora, para assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Polícia Militar/SC cominará multa à empresa no valor equivalente a 20% 
(vinte por cento), calculado sobre o valor da contratação, sem prejuízo de outras sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e neste Edital. 
15.3Se a licitante vencedora, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, poderá ser convocada outra licitante. Neste caso, será observada a 
ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, que será declarada a vencedora do 
certame, devendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor 
preço. 
15.3.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aderir ao preço nos termos do licitante vencedor, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, a Administração 
Pública Estadual poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e providenciar a assinatura da ARP nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
15.4O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços tem início na sua assinatura e terá validade 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, conforme art. 84 da Lei Federal 
14.133/21. 
15.4.1 Em caso de prorrogação da vigência da ARP, as quantidades inicialmente registradas 
serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de 
vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 
15.4.2 Dentro do prazo da vigência da Ata de Registro de Preços, ou enquanto perdurar o saldo 
desta, a Polícia Militar de Santa Catarina não participará de Ata de Registro de preços para os 
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mesmos itens cujos preços foram registrados nesteinstrumento, salvo na ocorrência de Ata que 
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto noedital, conforme art. 82, VIII, da Lei 
n.º14.133/2021. 
15.5 A Minuta de Termo de Contrato decorrente de Ata de Registro de Preços, ANEXO IV, é parte 
integrante deste edital. 
 

16 DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS 
16.1 A existência de preços registrados não obriga a Polícia Militar/SC a firmar as contratações 
que deles podem advir. 
16.2 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os 
itens a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus 
Anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital. 
16.2.1 A Policia Militar/SC não está obrigada a contratar a totalidade dos quantitativos previstos na 
ata, podendo contratar de forma parcelada, de acordo com as suas necessidades. 
16.2.2 O quantitativo mínimo por entrega que poderá ser adquirido, se for o caso, corresponde a 
01 (uma) unidade de medida, conforme especificado no Termo de Referência. 
16.3 Da alteração da Ata de Registro de Preços: 
16.3.1 É possível alterar os quantitativos fixados pela ARP, nos termos do art. 125 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 
16.3.2 O preço registrado poderá ser revisto, a qualquer tempo, em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do fornecimento do objeto 
registrado, cabendo à Polícia Militar/SC, promover as necessárias negociações junto ao 
fornecedor. 
16.3.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado a Policia Militar/SC,deverá: 
16.3.3.1 Convocar o fornecedor visando negociar a redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 
16.3.3.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
16.3.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Policia 
Militar/SC,poderá: 
16.3.4.1 Negociar os preços; 
16.3.4.2 Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação 
da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
16.3.5 Não havendo êxito nas negociações, a Policia Militar/SC deverá revogar a Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
16.4 A empresa vencedora deverá manter atualizado um endereço eletrônico, que será o canal 
de comunicação com a PMSC. 
16.4.1 Este e-mail deverá estar na proposta e nos documentos informados para contratação; 
16.4.2 É de inteira responsabilidade da empresa vencedora manter o monitoramento do e-mail 
informado, pois a contagem de prazo de entrega será iniciada a contar de 01 (um)dia útil após o 
envio da Autorização de Fornecimento, independente do fato da empresa ter devolvido ou não o 
Termo de Aceite de Autorização de Fornecimento. 
 

17 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 O fornecedor poderá ter seu registro cancelado nas situações previstas no art. 137 da Lei 
federal nº 14.133, de 2021, bem como nas seguintes hipóteses: 
a) descumprir total ou parcialmente as condições da ARP; 
b) não confirmar o recebimento da autorização de fornecimento ou da ordem de serviço, da nota 
de empenho ou de instrumento congênere ou recusar-se a realizar as contratações decorrentes do 
registro de preços, total ou parcialmente, no prazo estabelecido pela Administração Pública 
Estadual, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aos praticados 
no mercado; 
d) sofrer as sanções previstas nos termos dos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei federal nº 
14.133, de 2021; 
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 
f) acordo amigável, conforme disposto no inciso II do caput do art. 138 da Lei federal nº 14.133, de 
2021; 
g) por ordem judicial; ou 
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h) por solicitação do próprio fornecedor, em caso fortuito ou força maior, que comprometa a 
execução ou o fornecimento, devidamente comprovado e justificado. 
17.1.1 Nas hipóteses previstas nos itens “c” e “e”, o cancelamento do registro poderá ser parcial. 
17.2 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por meio de despacho da 
autoridade competente, assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 
17.2.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Estado (DOE), considerando-se cancelado o 
registro a partir da data de publicação. 
17.2.2 Antes de cancelar o registro do fornecedor, a unidade gerenciadora deverá tomar 
providências no sentido de que não haja descontinuidade no fornecimento de bens ou na 
execução de obras ou serviços. 
17.2.3 Nas hipóteses previstas no subitem 17.1, o beneficiário da ARP poderá, a critério da 
Administração Pública Estadual, ser obrigado a garantir o fornecimento pelo prazo de 30 (trinta) 
dias. 
 
18 DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1 Nos termos do art. 86, da Lei Federal 14.133/21, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da 
Unidade ESTADO DE SANTA CATARINA – POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA – DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 
Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto nº 509/24. 
18.2 A Polícia Militar de Santa Catarina será responsável pelo gerenciamento, orientação e 
controle do presente sistema de registro de preços. 
18.3 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
18.3.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem acima fica condicionada, a 
elaboração de estudos preliminares, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do 
registro de preços, em que constem as especificidades do objeto que se pretenda adquirir, com a 
demonstração de sua adequação às suas necessidades, inclusive no que tange a prazos, 
quantidade e qualidade. 
18.4 Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com a Unidade Gerenciadora e com 
as unidades participantes. 
18.5 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ARP para a Unidade Gerenciadora e as unidades participantes. 
18.6 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ARP para a Unidade Gerenciadora e as unidades participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entes não participantes aderentes. 
18.7 Após a autorização da Unidade Gerenciadora, a unidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
18.8 Compete a unidade não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo 
fornecedor, das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências à Unidade 
Gerenciadora. 
 
19 DA CONTRATAÇÃO 
19.1 A celebração do Contratoe/ou Autorização de Fornecimento(AF) será formalizada com o 
órgão requisitante, mediante a expedição do Contrato, consoante minuta que constitui o Anexo IV 
deste Edital.  
19.2  Da convocação para assinatura do Contratoe/ou Autorização de Fornecimento(AF). 
19.2.1 Transcorrido o prazo recursal, adjudicado o objeto e homologado o resultado, as licitantes 
vencedoras poderão, dentro do prazo de validade da Ata de registro de Preços, ser convocadas 
para assinar o Contrato e/ou Autorização de Fornecimento (AF) e no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da convocação, devolver o documento assinado. A licitante convocada poderá 
pedir prorrogação do prazo, por igual período, para assinatura do Contratoe/ou Autorização de 
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Fornecimento(AF), desde que formulada no curso do prazo inicial e alegado justo motivo, 
condicionado o atendimento do requerido, à aceitação dos motivos pela contratante. 
19.2.1.1 Havendo recusa injustificada, por parte das licitantes vencedoras, para assinar o 
Contrato e/ou retirar a AF, o órgão/entidade requisitante cominará multa as empresas no valor 
equivalente a 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor estimado da contratação, sem 
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal n° 14.133, no Decreto Estadual n° 2.617, de 
16 de setembro de 2009 e neste edital. 
19.2.1 Se a licitante vencedora não apresentar situação de habilitação regular, tiver a sua 
amostra ou prospecto desclassificados ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se 
recusar a assinar o Contratoe/ou Autorização de Fornecimento(AF), poderá ser convocada outra 
licitante. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua 
oferta, procedendo a sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 
edital, que será declarada a vencedora do certame, devendo o Pregoeiro negociar diretamente 
com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
19.2.2 É vedada a formalização de contratos de qualquer natureza, incluindo os relativos à 
concessão de serviços públicos e programas de apoio e linhas de crédito, pela Administração 
Pública estadual direta ou indireta, com as empresas inseridas no Cadastro de Empregadores que 
tenham mantido trabalhadores em condições análogas à de escravo, do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE), conforme o art. 2º da Lei Estadual nº 16.493/2014. 
19.3 Da rescisão contratual. 
19.3.1 A rescisão do Contrato poderá ocorrer na forma e hipóteses previstas pela Lei Federal nº 
14.133/21 e alterações posteriores. 
19.3.1.1 Da rescisão contratual decorrerá o direito de a Contratante, incondicionadamente, reter 
os créditos relativos ao Contratoe/ou Autorização de Fornecimento(AF) até o limite do valor dos 
prejuízos causados ou em face ao cumprimento irregular do avençado, além das demais sanções 
estabelecidas neste edital, no Contrato e em lei, para a plena indenização do erário. 
19.3.2 As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Contratante são as previstas na Lei 
Federal nº 14.133/21, no Contrato e/ou AF e no Decreto Estadual nº 441, de 19 de janeiro de 
2024. 
 
19.4 Dos direitos da Administração. 
19.4.1 Ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na 
forma estabelecida no artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
19.5 Do objeto adquirido. 
19.5.1 A fiscalização, aceitação e rejeição dos materiais adquiridos, pelo órgão contratante, 
atenderão ao que se encontra definido no Contrato e/ou Autorização de Fornecimento. 
19.5.2 São partes integrantes do Contrato e/ou Autorização de Fornecimento a ser assinado, 
como se transcritos estivessem, o presente edital de licitação, seus anexos e quaisquer 
complementos, bem como os documentos, propostas e informações apresentadas pela licitante 
vencedora e que deram suporte ao julgamento da licitação. 
19.5.3 Quaisquer atos ou ações praticados por empregados, prepostos ou contratados da 
Contratante, que resultarem em qualquer espécie de dano ou prejuízo para a Administração 
Pública e/ou para terceiros, serão de exclusiva responsabilidade da Contratada. 
19.5.4 São de responsabilidade da Contratada eventuais demandas judiciais de qualquer 
natureza, contra ela ajuizadas, relacionadas ao presente edital e à execução do Contrato. 
19.5.5 A licitante vencedora deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente à 
Contratante qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado. 
 
19.6 Do reajuste de preço. 
19.6.1Na forma e condições estabelecidas no art. 134 da Lei 14.133/2021, os preços contratados 
serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
contratados. 
19.6.2Após o interregno de um ano (contado da data da apresentação da proposta), com a 
prorrogação da ARP e manifestação do fiscal do contrato, os preços iniciais poderão ser 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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19.6.2.1 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
19.6.2.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
19.6.3 Nos casos em que a majoração do preço for formalmente solicitada pelo fornecedor, a 
unidade gerenciadora analisará a solicitação de revisão do preço registrado a partir da 
fundamentação e do conjunto probatório apresentado (notas fiscais originais ou autenticadas do 
distribuidor e planilhas de custos), em comparação com a pesquisa de mercado atualizada e as 
diligências que se mostrarem necessárias para a avaliação do pedido. 
19.6.3.1 Após 30 (trinta) dias do aceite do requerimento de revisão pela Polícia Militar e sem 
manifestação conclusiva desta, poderá o fornecedor comunicar formalmente à unidade 
gerenciadora a recusa de novos pedidos de entrega. 
19.6.3.2 Durante o prazo estabelecido no item anterior, o fornecedor fica obrigado a manter as 
condições pactuadas quando da assinatura da ARP. 
19.6.3.3 A negociação será cabível quando o preço requerido pelo compromitente estiver acima 
do preço de mercado apurado pela Polícia Militar. 
19.6.3.4 Caso confirmada a pertinência da motivação apresentada e frustrada a negociação, 
caberá ao órgão gerenciador liberar o fornecedor do compromisso assumido. 
19.6.3.5 Caso a motivação apresentada pelo fornecedor não seja acolhida pela Polícia Militar, o 
descumprimento da obrigação de fornecer ensejará a aplicação das sanções cabíveis. 
19.6.6 A alteração será realizada por apostilamento. 
 
19.7 Da vigência do Contratoe/ou Autorização de Fornecimento(AF). 
19.7.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços tem início na sua assinatura e terá 
validade de 01 (um) ano permitida a prorrogação, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
19.7.1.1 O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços será assinado no prazo de validade 
da ARP e terá vigência de 01 (um) ano. 
19.8 A licitante vencedora obriga-se a prestar garantia dos produtos adjudicados pelo prazo 
descrito no Anexo II, quando for o caso. 
 
19.9 Da fiscalização do Contrato. 
19.9.1 A fiscalização, aceitação e rejeição do objeto adquirido, pelo órgão Contratante, deverá 
atender ao que se encontra definido no edital e seus anexos. 
 
20 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
20.1 O pagamento com a execução do referido processo correrá pelo Item Orçamentário 

n°44905214, Projeto/Atividade14157, Fonte(s) de Recurso(s)1753111036. 
 
21 DO PAGAMENTO DAS DESPESAS 
21.1 As despesas resultantes do presente pregão serão pagas de acordo com a proposta de 
preços apresentada pela empresa julgada vencedora, observado o que consta neste edital e seus 
anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 
21.1.1 Em sendo vencedora licitante catarinense, para a emissão da nota fiscal será observado o 
valor cotado sem a incidência do ICMS. 
21.2 O valor da nota fiscal deve incluir todos e quaisquer ônus, quer sejam tributários, fiscais ou 
trabalhistas, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer outros encargos necessários 
à execução do objeto do Contrato. 
21.2.1 O pagamento será realizado por intermédio do Banco do Brasil, mediante apresentação da 
nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nomedo Fundo de Melhoria da Polícia 
Militar/FUMPOM,devendo constar também o número da licitação, Contrato, desde que 
comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, com a apresentação dos seguintes 
documentos:  
a) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 
Certidão de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão de Regularidade Fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
CRF/FGTS; 
c) Certidão Negativa de Débitos Estadual, de Santa Catarina e do Estado sede da empresa; 
d) Certidão Negativa de Débitos Municipal, do Município sede da empresa; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
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21.2.2 A não-apresentação dos documentos enunciados no subitem anterior implicará na 
suspensão do pagamento até sua apresentação, não sendo exigível, neste caso, atualização 
financeira dos valores, por inadimplemento. 
21.2.3 A Nota Fiscal deverá ser encaminhada para , através do endereço eletrônico e-
maildalftesaux@pm.sc.gov.br. 
21.2.3.1 Dúvidas referentes ao preenchimento e pagamento da Nota Fiscal deverão ser 
dirigidas e dirimidas junto à Seção de Tesouraria da DALF, através do endereço eletrônico e-mail 
dalftesaux@pm.sc.gov.br ou dalftesch@pm.sc.gov.br.  
21.2.4 A nota fiscal modelo 1 ou 1-A, deve, obrigatoriamente, ser substituída pela Nota Fiscal 
Eletrônica – NF-e, modelo 55, conforme determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 
03 de julho de 2009. (Informações no site http://nfe.sef.sc.gov.br). 
21.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem 
assim, em razão de dano ou prejuízo causado à Contratante ou a terceiros, não gerando essa 
postergação direito à atualização monetária do preço. 
21.4 O pagamento da fatura será sustado se verificada execução defeituosa do Contrato e 
enquanto persistirem restrições quanto ao fornecimento efetivado, não gerando essa postergação 
direito à atualização monetária do preço. 
 
22 DAS SANÇÕES 
22.1. Infrações Administrativas - Comete infração administrativa a Contratada que, conforme 
disposto no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 441/2024: 
22.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
22.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
22.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
22.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
22.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
22.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
22.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
22.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
22.2. Sanções Aplicáveis - Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Estadual 
nº 441/2024, observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
22.2.1. Advertência: Quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º da Lei Federal nº 
14.133/2021); 
22.2.2. Multa: 
22.2.2.1. Moratória: Aplicada nas hipóteses de atraso injustificado na execução do contrato, 
conforme previsto no art. 6º, VI e VII do Decreto nº 441/2024, não podendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado. 
22.2.2.2. Compensatória: Aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações contratuais, 
conforme previsto no art. 6º, I a IV do Decreto nº 441/2024, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado. 
22.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual por até 3 (três) 
anos, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 22.1.2, 22.1.3 e 22.1.4 deste 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º da Lei 
Federal nº 14.133/2021); 
22.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta de todos os entes federativos por até 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8 deste Contrato, bem como nos subitens 
22.1.2, 22.1.3 e 22.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 
22.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
22.4. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
22.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021). 
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22.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
22.5.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
22.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
22.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021): 
22.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
22.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 
22.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
22.7.4. Os danos que dela provierem para a Contratante; 
22.7.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
22.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
22.9. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei Federal 
nº 14.133/2021). 
22.10. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
22.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
23 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
23.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
23.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
23.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
23.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
23.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
23.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
23.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração; 
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23.7.1 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art.117, §1º); 
23.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
23.7.3 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
23.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
23.7.5 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
23.8 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
23.9 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
23.10 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
23.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
23.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
23.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
23.14 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
23.15 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
23.16 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 
23.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
a) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob a sua responsabilidade; 
b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a sua prestação de serviços será 

cumprida integral ou parceladamente; 
c) Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
d) Atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente para o pagamento; 
e) Comunicar ao gestor do contrato, formalmente, por meio de um parecer técnico as 

irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contratos prévios com a 
contratada;  

f) Solicitar a unidade competente esclarecimentos de dúvidas técnicas, administrativas ou 
jurídicas relativas ao contrato sob sua responsabilidade; 

g) Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico financeiro; 
h) Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar 

a autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou 
em relação a terceiros; 

i) Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada; 
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j) Deferir ou indeferir pedidos de prorrogação de prazo formulados pela contratada.  
 
24 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 Qualquer interessado na licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, poderá 
acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet acessando o endereço 
eletrônico www.portaldecompras.sc.gov.br clicando diretamente no link do edital. 
24.2 Informações e esclarecimentos sobre o edital serão procedidos exclusivamente por 
intermédiodo Portal de Compras de SC, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data marcada para 
abertura da sessão.  
24.3 Cópia deste edital e seus anexos poderão ser obtidos pelos interessados no 
http://portaldecompras.sc.gov.br/. 
24.4 Cópia do processo licitatório poderá, por qualquer interessado, ser obtida por meio 
deacesso público ao portal do SGP-e 
(https://sgpe.sea.sc.gov.br/atendimento/consProcessoSEASC.do), informando para consulta os 
seguintes dados: Órgão: PMSC - Nº de identificação (SGP-e):PMSC 49505/2024. 
24.5 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
24.7 A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do Contrato que se fizerem 
necessários, por conveniência da Contratante, dentro do limite permitido pelo art.125, da Lei 
Federal nº 14.133/21, sem direito a qualquer indenização. 
24.7.1 Após a contratação, na entrega do objeto, a Contratante, aleatoriamente e por 
amostragem, poderá efetuar análise, para efeito de comprovação das características e da 
qualidade exigidas nas especificações do objeto descritas no Anexo I do Edital. A comprovação 
será efetuada pela própria contratante ou por terceiros por ela contratados para essa finalidade e 
as despesas oriundas desses custos serão atribuídos à responsabilidade da Contratada.  
24.8 Não será permitida a subcontratação do objeto deste edital, salvo autorização expressa 
descrita no Anexo I. 
24.9 A PMSC, através do Sr Diretor de Apoio Logístico e Finanças, poderá revogar o presente 
pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
24.10 O presente edital e seus anexos poderão ser alterados pela Administração licitante, antes 
de aberta a licitação,por interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de 
terceiros, atendido o que estabelece o §1º do art. 55 da Lei Federal 14.133/21, bem como adiar ou 
prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das Propostas Eletrônicas e Documentos 
Adicionais. 
24.10.1 Caso ocorram alterações neste edital, as mesmas serão disponibilizadas no 
http://portaldecompras.sc.gov.br/, e informadas aos interessados registrados. 
24.11 As licitantes devem declarar que têm conhecimento das normas previstas na legislação, 
entre as quais nas Leis n° 8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras 
aplicáveis, conforme Anexo VI. 
24.11.1 Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas 
hipóteses previstas nas leis e regulamentos mencionados no item anterior e se comprometem em 
exigir o mesmo pelos terceiros por elas contratados; 
24.11.2 Comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade 
que tiverem conhecimento acerca da execução do contrato; 
24.11.3 Declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na 
Instrução Normativa Conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão 
unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, 
causados à parte inocente e das multas pactuadas. 
24.12 A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 
termos e conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e 
regulamentos em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
24.13 Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com prevalência 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para apreciação judicial de quaisquer 
questões resultantes deste edital. 
 
Florianópolis-SC, 06 de novembro de 2024.. 

http://www.portaldecompras.sc.gov.br/
http://portaldecompras.sc.gov.br/
https://sgpe.sea.sc.gov.br/atendimento/consProcessoSEASC.do
http://portaldecompras.sc.gov.br/
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Ronaldo da Silva Cruz 
Coronel PM - Diretor da DALF/PMSC  
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ANEXO I 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 291/2024 
PROCESSO SGP-e PMSC 49505/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 ESTADO DE SANTA CATARINA 
POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA 
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS 
CENTRO DE MATERIAL BÉLICO 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Órgão solicitante: Centro de Material Bélico (CMB/DALF) 
 

1. OBJETO 
1.1. Magnificador óptico: Consiste em um dispositivo de amplificação óptica de magnificação igual 

a 3X, capaz de ser acoplado a arma longa do tipo fuzil ou carabina por meio de trilho picatinny 
(conforme Norma MIL-STD-1913/STANAG 2324), compatível com o uso concomitante de mira 
eletrônica, dispositivo de visão noturna, entre outros. 

1.2. As especificações ópticas seguem as disposições da Norma ISO 14132-1:2015. 
1.3. Deve dispor de mecanismo de soltura rápida com trava, sem a necessidade do uso de 

ferramentas, com adaptador rebatível para ambos os lados (ambidestro), permitindo o uso dos 
demais dispositivos de pontaria sem retirada do acessório da arma (padrão flip-up). 

1.4. Diâmetro da lente objetiva entre 24 mm e 30 mm, a fim de assegurar equilíbrio entre qualidade 
de imagem e portabilidade. 

1.5. Deve ser totalmente livre de efeito de paralaxe para garantir a consistência e precisão dos 
disparos. 

1.6. Deve possibilitar regulagens de altura e alinhamento com os demais dispositivos de pontaria. 
Será admitida a utilização de adaptadores de ajuste de altura.  

1.7. Campo de visão (FoV) entre 5º e 7º, para assegurar equilíbrio entre a amplitude da visão 
periférica e o foco para alvos a longa distância. 

1.8. Alívio ocular (eye relief) mínimo de 50 mm, para evitar impactos decorrentes do recuo, sem o 
comprometimento do conforto visual. 

1.9. Transmissão fotópica superior a 75%, em todos os comprimentos de onda do espectro visível 
(integral), a fim de assegurar qualidade óptica, representação precisa de cores e visibilidade 
em ambientes com baixa luminosidade, conforme Norma ISO 14490-5:2010. 

1.10. Ajuste dióptrico integral de ±3, para assegurar maior amplitude de correção, compensação de 
erros refrativos, nitidez de foco e permita que o amplificador seja adaptado ao olho, respeitando 
a individualidade de cada operador. 

1.11. Deve apresentar dimensões compatíveis com o uso tático e que favoreçam a portabilidade: 
comprimento máximo igual a 160 mm; altura máxima igual a 80 mm e largura máxima igual a 
60 mm; peso máximo igual a 400 g (já considerado o adaptador). 

1.12. Deve ser produzido em alumínio aeronáutico haja vista sua resistência, durabilidade e leveza, 
com acabamento não reflexivo na cor preta fosca, com tratamento anticorrosivo. 

1.12.1. Deve apresentar resistência às condições ambientais, conforme Norma MIL-STD-810, nos 
ensaios de imersão em líquidos (10 m de profundidade, método 512.5), vibração (método 
514.6), choque (método 516.6), chuva (método 506.5), alta e baixa temperaturas (métodos 
501.5 e 502.5, respectivamente), areia e poeira (método 510.5), névoa salina (método 509.5), 
radiação solar (método 505.5) e choque de temperatura (método 503.5). 

1.13. As lentes devem ser à prova d’água, resistente a choques e devem contar com tratamento 
antiembaçante. 

1.14. Cada unidade deverá vir acompanhada de uma cobertura de proteção na cor preta fosca, 
tampa protetora, kit de limpeza, um conjunto de ferramentas de ajuste para os adaptadores, 
manual de instruções no idioma pátrio e case de armazenamento. 

1.15. Cada dispositivo deverá apresentar em método de gravação permanente (relevo, laser, etc.), 
uma numeração de série individual. Não será aceita a marcação em pintura ou adesivo. 

1.16. Cada unidade deverá conter a gravação “PMSC”, seguido do ano de aquisição (Ex: PMSC-
2024). 

1.17. Os materiais devem ser embalados e transportados em observância à classificação de risco do 
produto, obedecendo ao preconizado pelas normas de transporte de materiais controlados do 
Exército Brasileiro. 

1.18. Cada embalagem deverá ser identificada externamente de forma facilmente visível, com a 
descrição do produto, seu respectivo número de série ou lote (o que couber), número de Nota 
de Empenho, número do Contrato, Cidade (OPM) responsável pela aquisição, dados 
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completos da fabricante e adquirente, Guia de Tráfego, bem como à Nota Fiscal a que se 
vincula do objeto em seu interior. 

1.19. A Nota Fiscal de entrega deverá constar em seu teor, além de outros dados especificados em 
Lei, o número do Processo de Aquisição, do Contrato, da Guia de Tráfego, da Nota de 
Empenho, o local de entrega, os dados completos do adquirente, as quantidades e as 
respectivas a numerações de lote ou série (o que couber). 

1.20. O material será inspecionado no momento da entrega e caso sejam constatados defeitos de 
fabricação, ausência de itens, inconformidades com as especificações deste memorial ou o 
material seja diferente daquele orçado junto à empresa, será imediatamente procedida sua 
recusa. A recusa poderá ser total ou parcial, de acordo com a magnitude das inconformidades 
e da conveniência de seu recebimento, o que será avaliado pelo responsável pela inspeção de 
recebimento. 

1.21. Será aceito o lote de materiais entregues em conformidade com as exigências deste memorial 
e que não apresentem defeitos ou inconsistências de qualquer natureza. 

1.22. Caso se verifique alguma inconformidade com o material em data posterior à entrega, será 
comunicado à empresa, que por sua vez, deverá manifestar-se formalmente acerca das 
providências a serem adotadas no prazo de até 07 dias. 

1.23. O ato de assinatura da Nota Fiscal durante a entrega representa somente a transferência de 
responsabilidade pela guarda do produto. O recebimento efetivo só se concretizará pela 
emissão do Termo de Exame e Recebimento de Material, no prazo de 08 dias úteis após a 
entrega. 

1.24. Cabe à empresa fornecedora, mesmo não sendo a fabricante da matéria-prima empregada na 
fabricação do produto ou de partes que compõe o produto final de responder inteira e 
solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a reparar, às suas 
expensas, no total ou parcialmente, conforme o caso, o produto em que se verificar vícios, 
defeitos, incorreções, resultantes da fabricação, transporte ou armazenamento. 

1.25. O prazo de vida útil do produto e de seus acessórios será considerado “indeterminado”, 
devendo a empresa fornecedora manter peças de substituição (partes removíveis) pelo período 
que mantiver o material disponível no mercado. Caso o item seja descontinuado, deverá 
comunicar à adquirente com antecedência, assegurando a possibilidade de reposição, 
conforme disposto no Decreto Federal Nº 2.181/97. 

1.26. A Polícia Militar se reserva o direito de verificar por meio do fiscal policial militar ou agente 
técnico credenciado, quando necessário e mediante comunicação prévia, se as prescrições do 
presente memorial estão sendo cumpridas pelo fabricante. A fabricante deverá assegurar o 
livre acesso às dependências da fábrica e demais instalações físicas, disponibilizando aos 
inspetores, caso se faça necessário, aparelhos de controle, instrumentos e profissionais 
qualificados para auxiliar e acompanhar a verificação, bem como, deverá apresentar toda a 
documentação relativa à aceitação da matéria-prima utilizada na fabricação do produto. Por 
ocasião da inspeção, deverá fornecer ao representante da PMSC um certificado de 
conformidade, no qual conste que o produto foi fabricado de acordo com as prescrições legais 
e normas técnicas vigentes. 

1.27. Especificações e quantidades: 
NUC Descrição simplificada Unid Qtd Valor Unitário Total 

1279003 Magnificador Óptico peça 400 R$ 5.737,27 R$ 2.294.908,00 

Tabela 01: Tabela resumo do objeto descrito no presente termo. 

 
1.27.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
1.28. Da natureza do objeto: o objeto deste certame não se enquadra como sendo bem de luxo, 

conforme Decreto Nº 2.355, de 16 de dezembro de 2022. Os bens objetos desta contratação 
são caracterizados como comuns, com características e especificações usuais de mercado. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A justificativa da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 
3.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? Sim, pois possibilita maior dinamismo e 

celeridade nas aquisições seguintes de mesma natureza. 
3.2. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 

(EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar Nº 123/2006 (alterado pela Lei 
Complementar Nº 147/2014)? Não, haja vista a necessidade de assegurar a padronização 
entre as unidades a serem adquiridas. Trata-se de objeto cuja familiaridade ao operador é 
determinante diante de situações de alto risco.  

3.2.1. Percentual para aplicação do Art. 48 da Lei Complementar Nº 123/2006 (alterado pela Lei 
Complementar Nº 147/2014): Não se aplica. 

3.3. Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)? Não será exigida vistoria, pois se trata 
de fornecimento de produto pronto e que não demanda compatibilização, portanto não há 
necessidade de tal inspeção. 

3.3.1. Unidade responsável pelo agendamento da vistoria: Não se aplica. 
3.3.2. Telefone para agendamento da vistoria: Não se aplica. 
3.4. Será admitida a participação de consórcios? Não, pois há a necessidade de estabelecer de 

forma clara, a representação responsável diante de quaisquer eventualidades, seja a resolução 
de problemas, aplicação de garantias e providências de pós-vendas. 

3.5. Será admitida a participação de cooperativas? Não, pois se trata de objeto de alta 
especificidade técnica, cuja fabricação e fornecimento deve se alinhar às normativas vigentes 
para produtos controlados. Há também a necessidade de estabelecer de forma clara, a 
representação responsável diante de quaisquer eventualidades, seja a resolução de 
problemas, aplicação de garantias e providências de pós-vendas. 

3.6. Será admitida a subcontratação? Sim, desde que restrita a acessórios, cuja reposição, 
manutenção, aplicação de garantias e providências de pós-vendas permaneçam sob 
responsabilidade integral da proponente. Caso o objeto subcontratado demande serviços 
adicionais previamente estabelecidos neste instrumento, tais como instrução para emprego, 
aferição ou outros de natureza especializada, caberá a proponente providenciá-los. 

3.7. Do agrupamento de itens em lotes: Não se aplica. 
 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise da 

equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): Não. 
4.2. Será exigida amostra de objeto? Sim. 
4.2.1. A empresa melhor classificada na fase de lances, após a convocação pelo Pregoeiro, deverá 

apresentar em até 07 dias úteis, amostra do objeto do presente Termo de Referência (em suas 
exatas especificações, completa e com todas as peças e acessórios que a compõe), 
juntamente com os laudos comprobatórios das características descritas no item 1 e subitens 
(conforme normas de ensaio referenciadas), emitidos por laboratórios ou peritos oficialmente 
acreditados pelo SATRA (Satra Tecnology Center), pelo INMETRO (Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) ou pelo IPT (Instituto de Pesquisas 
Tecnológicas), certificando que seu produto condiz com as especificações do edital. 

4.2.2. As amostras e os documentos que as acompanham deverão ser entregues nas no Centro de 
Material Bélico, no endereço disponível no item 6.2. A entrega deverá se proceder em dias 
úteis, no horário convencional do expediente da Corporação (12:00 às 19:00). 

4.2.3. A embalagem contendo as amostras deverá estar lacrada, identificada externamente, com o 
número do processo de aquisição e identificação da empresa proponente. 

4.3. Será exigida prova de conceito? Não. 
4.4. Critérios de avaliação:  
Nº Descrição de irregularidade 

1 Produto sujo, com graxa, óleo ou qualquer outro material estranho. 

2 Acabamento grosseiro, não-uniforme ou diferente do especificado. 

3 Presença de rebarbas ou arestas cortantes. 

4 Dimensões diferentes do especificado, acima da margem de tolerância. 

5 Peso acima do limite admitido. 

6 Ausência de identificação ou de customizações previstas. 
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7 Componentes de fixação soltos ou disfuncionais. 

8 Acessórios ausentes, disfuncionais ou diferentes do especificado. 

9 Ausência da bolsa de transporte, manuais ou outros acessórios previstos. 

10 Imagem vista através da lente apresenta distorções, manchas ou baixa nitidez. 

11 
Presença de aberrações cromáticas, efeito de paralaxe, distorções ou outros defeitos ópticos que possam 
afetar a qualidade da imagem. 

12 Campo de visão fornecido pelo objeto está em descordo com as especificações. 

13 Recursos de ajuste e alinhamento disfuncionais. 

14 Sistema de montagem diferente do especificado. 

Tabela 02: Critérios para inspeção visual do objeto. 
 

4.4.1. Será atribuído um conceito a cada aspecto, acerca dos quais faz-se às seguintes 
considerações: 

4.4.1.1. Conforme: o aspecto avaliado encontra-se em plena conformidade com as especificações do 
edital e cumpre com os requisitos inerentes à qualidade, estética e funcionalidade. Será 
aprovada sem ressalvas, a amostra que apresente conceito “conforme” em todos os quesitos.  

4.4.1.2. Inconforme: o aspecto avaliado encontra-se em desacordo com previsto em edital, deixa a 
desejar gravemente quanto à qualidade, estética e funcionalidade. O aspecto qualificado como 
“inconforme” resultará na desclassificação sumária da proponente e deverá ser justificado 
pelos avaliadores.  

4.4.2. As amostras fornecidas para avaliação deverão ser recolhidas no prazo de 15 dias da 
publicação do relatório de avaliação. Após este período, cabe à comissão dar ao item o destino 
que lhe convier. 

4.5. Será exigida carta de solidariedade? Não. 
4.6. Será exigida garantia da proposta? Não. 

 
5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO  
5.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, no que se aplicar: 
5.1.1. Habilitação Jurídica: 
5.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional. 
5.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 
5.1.1.3. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual (CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
“https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor”. 

5.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

5.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME Nº 77, de 18 de março de 2020. 

5.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

5.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

5.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei Nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

5.1.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP ou DAP-P) válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
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Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto Nº 10.880, de 02 de dezembro 
de 2021. 

5.1.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI), que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB Nº 971, de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

5.1.1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

5.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
5.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 
5.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta Nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

5.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
5.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943. 

5.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 

5.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

5.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual/Distrital) ou 
(Municipal/Distrital) relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

5.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Nº 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

5.1.3. Qualificação Econômico-financeira: 
5.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 
5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME Nº 116, de 2021), ou de sociedade 
simples. 

5.1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei Nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

5.1.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
01, comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 
de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 últimos exercícios sociais 
e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
 

𝐋𝐢𝐪𝐮𝐢𝐝𝐞𝐳 𝐆𝐞𝐫𝐚𝐥 (𝐋𝐆) =
𝐀𝐭𝐢𝐯𝐨 𝐂𝐢𝐫𝐜𝐮𝐥𝐚𝐧𝐭𝐞 +  𝐑𝐞𝐚𝐥𝐢𝐳á𝐯𝐞𝐥 𝐚 𝐋𝐨𝐧𝐠𝐨 𝐏𝐫𝐚𝐳𝐨 

𝐏𝐚𝐬𝐬𝐢𝐯𝐨 𝐂𝐢𝐫𝐜𝐮𝐥𝐚𝐧𝐭𝐞 +  𝐏𝐚𝐬𝐬𝐢𝐯𝐨 𝐍ã𝐨 𝐂𝐢𝐫𝐜𝐮𝐥𝐚𝐧𝐭𝐞
 

 

 

𝐒𝐨𝐥𝐯ê𝐧𝐜𝐢𝐚 𝐆𝐞𝐫𝐚𝐥 (𝐒𝐆) =
𝐀𝐭𝐢𝐯𝐨 𝐓𝐨𝐭𝐚𝐥

𝐏𝐚𝐬𝐬𝐢𝐯𝐨 𝐂𝐢𝐫𝐜𝐮𝐥𝐚𝐧𝐭𝐞 + 𝐏𝐚𝐬𝐬𝐢𝐯𝐨 𝐍ã𝐨 𝐂𝐢𝐫𝐜𝐮𝐥𝐚𝐧𝐭𝐞 
 

 
 

𝐋𝐢𝐪𝐮𝐢𝐝𝐞𝐳 𝐂𝐨𝐫𝐫𝐞𝐧𝐭𝐞 (𝐋𝐂) =
𝐀𝐭𝐢𝐯𝐨 𝐂𝐢𝐫𝐜𝐮𝐥𝐚𝐧𝐭𝐞

𝐏𝐚𝐬𝐬𝐢𝐯𝐨 𝐂𝐢𝐫𝐜𝐮𝐥𝐚𝐧𝐭𝐞
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5.1.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação o capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 
contratação ou valor total estimado da parcela pertinente. 

5.1.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
Nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

5.1.3.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 02 anos. (Lei Nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

5.1.3.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

5.1.4. Qualificação Técnica: 
5.1.4.1. Em caso de produto de uso restrito ou controlado, este deverá ter sido submetido a testes junto 

ao Centro de Avaliação do Exército (CAEx), ao qual compete expedir o Relatório Técnico 
Experimental (RETEX) e o Resultado de Avaliação Técnica (RAT), ou junto a Organismos de 
Certificação Designados (OCD) emitidos por Organismos de Certificação Designados (OCD) 
acreditados pela CGCRE do INMETRO e/ou signatários dos Acordos de Reconhecimento 
Mútuo (ARM) do ILAC (International Laboratory Accreditation Cooperation) ou IAAC 
(Interamerican Accreditation Cooperation), que neste último caso, emitirá o Certificado de 
Conformidade. Em ambos os casos, deve ser consignada a concordância com os requisitos 
avaliados. 

5.1.4.2. A Polícia Militar se reserva o direito de verificar por meio do fiscal policial militar ou agente 
técnico credenciado, quando necessário e mediante comunicação prévia, se as prescrições do 
presente memorial estão sendo cumpridas pelo fabricante. A fabricante deverá as segurar o 
livre acesso às dependências da fábrica e demais instalações físicas, disponibilizando aos 
inspetores, caso se faça necessário, aparelhos de controle, instrumentos e profissionais 
qualificados para auxiliar e acompanhar a verificação, bem como, deverá apresentar toda a 
documentação relativa à aceitação da matéria-prima utilizada na fabricação do produto. Por 
ocasião da inspeção, deverá fornecer ao representante da PMSC um certificado de 
conformidade, no qual conste que o produto foi fabricado de acordo com as prescrições legais 
e normas técnicas vigentes. 

5.1.4.3. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 

5.1.4.4. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados de capacidade técnica 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

a. Devem indicar com clareza que o objeto fornecido na ocasião possui especificações idênticas 
às referenciadas no presente descritivo. 

b. Deve referenciar as quantidades e valores unitários e globais praticados na ocasião. 
c. Deve menção ao prazo de entrega aplicado e o critério de início de contagem. 
d. Deve referenciar de forma completa, o Órgão ou Entidade responsável pela aquisição. 

5.1.4.5. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

5.1.4.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

5.1.4.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Prazo de entrega/execução: Até 90 dias contados a partir da entrega da Ordem de 

Fornecimento (Empenho) ou da autorização do Exército Brasileiro, quando aplicável (o que 
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chegar por último). 
6.2. Local, horário e endereço de entrega: Os materiais adquiridos deverão ser entregues somente 

em dias úteis, durante o horário de expediente (12:00 às 19:00), diretamente no Centro de 
Material Bélico (CMB/DALF), localizado na Rua Lauro Linhares, 1250, Alameda General 
Napion, Bairro Trindade, Florianópolis/SC, CEP: 88036-002, contato: (48)3229-6996, e-mail: 
“dalfcmbch@pm.sc.gov.br” e “dalfcmbcompras@pm.sc.gov.br”. 

6.2.1. Cabe à empresa informar com antecedência, a data e horário em que pretende realizar a 
entrega dos materiais adquiridos.  

6.3. Bens perecíveis: Não. 
6.4. Garantia de execução do contrato: Não. 
6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica: O prazo de garantia total 

deverá ser de 60 meses, conforme proposta comercial, contados a partir da data de entrega do 
produto. 

 
7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES: 
7.1. Da contratada: 
7.1.1. Obriga-se a empresa vencedora, no que couber: 
7.1.1.1. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou 

Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item. 
7.1.1.2. Ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em 

consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas 
pela legislação em vigor. 

7.1.1.3. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital. 
7.1.1.4. Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte os objetos em que se 

verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata 
substituição dos mesmos. 

7.1.1.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da 
entrega do produto. 

7.1.1.6. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional. 

7.1.1.7. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de 
Registro de Preços. 

7.1.1.8. Manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas na licitação. 

7.1.1.9. A estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais 
clientes da contratada. 

7.1.1.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 
Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento. 

7.1.1.11. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 
qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado. 

7.1.1.12. Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em 
que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, 
constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta. 

7.1.1.13. Manter endereço eletrônico (e-mail) e telefone de contato válido para fins de comunicação com 
a contratante por todo o período de contratação, comunicando o Contratante imediatamente, 
em caso de alteração. 

7.1.1.14. Realizar cadastro no Portal Externo do SGPe (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-
externo/inicio) para que possa assinar eletronicamente com certificação digital todos os 
documentos firmados com a contratante (como realizar a assinatura digital: 
https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_frequente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-
via-portal-externo/). 

7.2. Da contratante: 



 ESTADO DE SANTA CATARINA 
POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA 
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS 
CENTRO DE MATERIAL BÉLICO 

7.2.1. Obriga-se a Administração/Contratante: 
7.2.1.1. Comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues. 
7.2.1.2. Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na 

licitação e no Contrato. 
7.2.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os 

aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as 
medidas corretivas. 

7.2.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do 
contrato. 

7.2.1.5. Observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 
pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

7.2.1.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
7.2.1.7. Prestar à Contratada informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados. 
7.2.1.8. Demais condições constantes do edital de licitação. 

 
8. DO CONTRATO 
8.1. Instrumento contratual: Somente por assinatura de contrato. 
8.2. Vigência: 01 ano ou após o cumprimento das obrigações contratuais. 
8.3. Gestão e Fiscalização: 
8.3.1. Gestor: Coronel PM 922073-9 Ronaldo da Silva Cruz 

Função: Diretor Logístico e Financeiro 
E-mail: dalfdir@pm.sc.gov.br; contato: (48)3229-6161 

8.3.2. Fiscal: Major PM 928346-3 Maylon Pedro Levy Cavalheiro 
Função: Chefe do Centro de Material Bélico 
E-mail: dalfcmbch@pm.sc.gov.br; contato: (48)3229-6996 

8.3.3. Fiscal Suplente: Subtenente PM 924429-8 PM Cristiano Carlos de Melo 
Função: Auxiliar do Centro de Material Bélico  
E-mail: dalfcmbch@pm.sc.gov.br; contato: (48)3229-6996 
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
9.1. Prazos: 
9.1.1. Prazo de recebimento definitivo do objeto: Até 15 dias corridos, a contar da data de 

recebimento, caso o objeto encontre-se plenamente de acordo com os requisitos 
estabelecidos. 

9.1.2. Prazo de troca de bens rejeitados: Até 30 dias corridos, a contar da data de comunicação de 
irregularidade. 

9.1.3. Prazo de liquidação do documento fiscal: Até 05 dias corridos do recebimento definitivo do 
objeto. 

9.1.4. Prazo de pagamento: Aproximadamente 30 dias corridos, a contar da data de recebimento e 
aceitação dos produtos, constada no verso do documento de despesa pelo responsável pelo 
recebimento, respeitando-se as datas de pagamento estabelecidas pela Secretaria do Estado 
da Fazenda. 
 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Serão definidas posteriormente, antes da emissão das Autorizações de Fornecimento, haja 
vista que parte significativa das aquisições resulta de captação local de recursos, portanto 
ainda não é possível prever as potenciais fontes. 

 
11. DO VALOR ESTIMADO 

O valor máximo estimado será aquele apresentado no total da tabela 01. 
 
12. INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL DO ÓRGÃO PELOS ENCAMINHAMENTOS DE 

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS 
Vide item 8.3.1. 



 ESTADO DE SANTA CATARINA 
POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA 
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS 
CENTRO DE MATERIAL BÉLICO 

 
Florianópolis, data da assinatura digital. 
 

 
 
 
 

Assinado digitalmente 
Maylon Pedro Levy Cavalheiro 
Maj PM Chefe do CMB/DALF 

De Acordo 
Assinado digitalmente 
Ronaldo da Silva Cruz 

Cel PM Diretor Logístico e Financeiro 



Data: 16/09/2024
Hora: 17:41:42

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA - PM/SC
DIRETORIA DE APOIO LOGISTICO E FINANÇAS

Pregão Eletrônico nº 0291/2024

ANEXO I

Quadro de Quantitativos e Especificações do(s) Lote(s)

Item Grupo/Class Código Produto - Características Mínimas Unidade Quantidade

5905 001279003 400
MIRA MIRA - MIRA HOLOGRAFICA TIPO RED DOT Magnificador
Óptico

Peça1

Lote I - Lote 1 (Livre concorrência)

Página 1 de 1
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 291/2024 
PROCESSO SGP-ePMSC 49505/2024 

 

CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO: 

1.1 O objeto será entregue pela Contratada, pelo preço contratado, sem nenhum custo adicional 
(seguros, impostos e taxas, transporte, frete ou qualquer outro encargo necessário à execução do 
objeto do Contrato), conforme a necessidade do Contratante e mediante Autorização de 
Fornecimento/Contrato. 

1.2 A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o 
prazo de garantia do objeto ofertado e entregue, proceder a análise técnica e de qualidade do 
objeto, diretamente ou por intermédio de terceiros por ela escolhido. Se rejeitado, o objeto deverá 
ser substituído pela Contratada, no prazo estipulado pela Contratante, sem qualquer ônus para a 
Contratante. 

1.3 A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria-prima empregada na fabricação de 
seu objeto, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade deste, obrigando-se 
a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado 
visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta. 

1.4 O aceite definitivo do objeto pela Contratante, que ocorrerá em até 15 (quinze) dias após a 
entrega do mesmo, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade ou 
qualidade do objeto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no edital ou atribuídas 
pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas 
no artigo 18, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

1.5 O objeto adjudicado deverá atender a legislação a ele pertinente. 

1.6 A Contratada compromete-se a entregar manuais, certificados e garantia como todos e 
quaisquer documentos relacionados ao objeto, em português. 

1.7 A proposta deverá constar o nome, endereço e telefone da empresa que prestará assistência 
técnica autorizada pela montadora, durante o período de garantia;  

1.8 Deverá ser apresentado, juntamente com a proposta, prospecto ou outro documento relativo 
ao objeto cotado, que comprove as características ou especificações do produto ofertado;  

1.8.1 Os prospectos apresentados em língua estrangeira deverão vir acompanhados da 
respectiva tradução para a língua portuguesa.  

1.9 O produto, mesmo entregue, só será aceito após a verificação da qualidade e conformidade 
com as descrições e especificações constantes no presente anexo pelo Setor Competente do 
CAD e Comissão de Recebimento de Materiais para a consequente aceitação;  

1.10 A entrega dos bens não implica na aceitação, mas sim na transferência de responsabilidade 
pela guarda e conservação dos mesmos, e a prova de transferência dar-se-á com assinatura de 
quem de direito for, no canhoto da nota fiscal, servindo-a apenas como comprovante da data de 
entrega. A efetiva aceitação dos produtos dar-se-á com a declaração da autoridade competente, 
de que o mesmo atende as condições estabelecidas no Edital. 
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ANEXO III 

NÃO UTILIZAR NO CADASTRO INICIAL DA PROPOSTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 291/2024 
PROCESSO SGP-e PMSC 49505/2024 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA 

 

Dados da Licitante 

Razão Social/Nome:  

CNPJ/CPF
1
: 

Endereço:  

CEP:  Município: Estado: 

Fone: E-Mail: 

Dados Bancários* 

Banco: Agência: Conta
2
: 

Representante 

Nome: CPF: RG/UF: 

Telefone Fixo: Telefone Celular  

 

a. Preços unitários e total dos produtos/serviços: 

  

Objeto Quantidade Preço Unitário (R$) Preço Total (R$) 

        

        

        

        

        

T O T AL   

  
 

___________________, __ de _____________________ de 20__ 
(Local e data) 

  
 

________________________________________________________ 
NOME, CARGO E ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE DA EMPRESARAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
 
  

                                                           
1
O CNPJ/CPF informado deve ser o mesmo da conta bancária. 

2
É obrigatório informar o digito da agência e da conta. 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 291/2024 
PROCESSO SGP-e PMSC 49505/2024 

 
MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

DECORRENTE DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
Abertura de Processo Licitatório para aquisição de 
magnificador óptico.QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DE SANTA CATARINA, POR INTERMÉDIO DA 
.................. E A EMPRESA ...............  

 
O ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da Polícia Militar de Santa Catarina, com recursos 
provenientes do FUMPOM (Fundo de Melhoria da Polícia Militar), CNPJ nº 13.925.994/0001-07, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Coronel PMRonaldo da Silva 
Cruz, Diretor da Diretoria de Apoio Logístico e Finanças, localizada na Av. Rio Branco, 1.064 – Centro 
– Florianópolis-SC, e de outro lado a empresa, XXXXXXX CNPJ XXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, localizada na Rua xxxxxx nº xxxx, Bairro xxxxxx, Cidade xxxxx, Estado xxx, CEP 
xxxx, Telefone (48) xxxxxx, e-mail xxxxxxx, representada pelo Sr(a). XxxxxxxCPF xxxxxxfirmam o 
presente instrumento de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 291/2024e regido pela Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais normas legais federais e estaduais vigentes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente Contratoa Abertura de Processo Licitatório para aquisição de 
magnificador óptico. conforme especificações do Termo de Referência (Anexo I deste Contrato), do 
Edital de Pregão Eletrônico nº 291/2024e seus anexos e da proposta julgada vencedora do Pregão. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 
2.1. A execução do presente Contrato será pelo regime de . 
2.2. Fica vinculado este termo contratual às condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 291/2024e 
seus anexos e à propostada CONTRATADA, que são partes integrantes deste Contrato, como se 
transcritos estivessem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços descritos no Termo de 
Referência, Anexo I deste Contrato, os valores conforme descrito no quadro abaixo: 

Item OBJETO  QTDE 
VALOR (R$) 

TOTAL 

01 Magnificador Óptico 400  

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é estimado, deforma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos e/ou serviços prestados. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estipulado neste instrumento, por intermédio 
do Banco do Brasil S/A, até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente a prestação dos serviços, 
mediante a apresentação da nota fiscal/fatura, que deverá ser emitida em nome da CONTRATANTE, 
devendo constar o CNPJ, o número da licitação e do Contrato. 
4.2. O pagamento será liberado, desde que comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da 
Contratada (Lei Estadual nº 17.516, de 27 de abril de 2018), mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:  
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (relativos aos Tributos Federais, Dívida Ativa e 
Seguridade Social/INSS);  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  

mailto:aaab.alimentos@gmail.com
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante ou outra 
equivalente, na forma da lei;  
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),emitida pela 
Caixa Econômica Federal; e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  
e) A nota fiscal deverá ser enviada ao fiscal do contrato através do e-mail: . 
4.2.1. A não apresentação dos documentos acima exigidos implica na suspensão do pagamento da 
fatura até a sua apresentação, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira dos valores, por 
inadimplemento. 
4.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem assim, em 
razão de dano ou prejuízo causado à CONTRATANTE ou a terceiros, não gerando essa postergação 
direito à atualização monetária do preço. 
4.4. O pagamento da fatura será sustado se verificada execução defeituosa do Contrato, não gerando 
essa postergação direito à atualização monetária do preço. 
4.5. Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pela CONTRATANTE, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a 
atualização das obrigações tributárias, em observância ao que dispõe o artigo 117, da Constituição 
Estadual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços tem início na sua assinatura e terá validade de 
01 (um) ano permitida a prorrogação, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços será assinado no prazo de validade da ARP 
e terá vigência de 01 (um) ano. 
5.3. Quando for o caso, os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação 
e recebimento definitivo, serão de acordo com o descrito no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1.As despesas referentes à execução deste Contrato correrão a conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão/UnidadeOrçamentária Subação Natureza de Despesa Fonte 

16097 14157 44905214 1753111036 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração; 
7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art.117, §1º); 
7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 



  

 

Divisão de Licitação da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina.- Endereço: Av. Rio Branco, nº 1064 – Centro – Florianópolis – CEP 88015-204 
(48) 3229-6287 –- E-Mail:dalfdilic@pm.sc.gov.br - Home Page:www.pm.sc.gov.br 

7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
7.7.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
7.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 
7.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade,com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
7.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
7.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 
7.17. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
a) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob a sua responsabilidade; 
b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a sua prestação de serviços será 
cumprida integral ou parceladamente; 
c) Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
d) Atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente para o pagamento; 
e) Comunicar ao gestor do contrato, formalmente, por meio de um parecer técnico as irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade, após os contratos prévios com a contratada;  
f) Solicitar a unidade competente esclarecimentos de dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade; 
g) Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico financeiro; 
h) Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar a 
autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em 
relação a terceiros; 
i) Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada; 
j) Deferir ou indeferir pedidos de prorrogação de prazo formulados pela contratada.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 
8.1 Na forma e condições estabelecidas no art. 134 da Lei 14.133/2021, os preços contratados serão 
alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da 
proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 
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8.2 Após o interregno de um ano (contado da data da apresentação da proposta), com a prorrogação 
da ARP e manifestação do fiscal do contrato, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
8.2.1 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.2.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.3 Nos casos em que a majoração do preço for formalmente solicitada pelo fornecedor, a unidade 
gerenciadora analisará a solicitação de revisão do preço registrado a partir da fundamentação e do 
conjunto probatório apresentado (notas fiscais originais ou autenticadas do distribuidor e planilhas de 
custos), em comparação com a pesquisa de mercado atualizada e as diligências que se mostrarem 
necessárias para a avaliação do pedido. 
8.3.1O prazo para resposta da Administração ao pedido de repactuação de preços formulado pelo 
contratado é de 01 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação. 
8.3.2 Após 30 (trinta) dias do aceite do requerimento de revisão pela Polícia Militar e sem 
manifestação conclusiva desta, poderá o fornecedor comunicar formalmente à unidade gerenciadora 
a recusa de novos pedidos de entrega. 
8.3.3 Durante o prazo estabelecido no item anterior, o fornecedor fica obrigado a manter as condições 
pactuadas quando da assinatura da ARP. 
8.3.4 A negociação será cabível quando o preço requerido pelo compromitente estiver acima do 
preço de mercado apurado pela Polícia Militar. 
8.3.5 Caso confirmada a pertinência da motivação apresentada e frustrada a negociação, caberá ao 
órgão gerenciador liberar o fornecedor do compromisso assumido. 
8.365 Caso a motivação apresentada pelo fornecedor não seja acolhida pela Polícia Militar, o 
descumprimento da obrigação de fornecer ensejará a aplicação das sanções cabíveis. 
8.6 A alteração será realizada por apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações do Contratante: 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133/2012; 
9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo de 30 (trinta) dias. 
9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 
9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros,ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado,de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.1.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 
10.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II da Lei n. 14.133/2021); 
10.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
10.1.7. Não contratar,durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 
10.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro Geral de Fornecedores do 
Estado de Santa Catarina, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,os seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (relativos aos Tributos Federais, Dívida Ativa e 
Seguridade Social/INSS); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
10.2. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.3. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
10.4. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.5. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
10.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.7. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
10.8. Não permitir, no âmbito da empresa contratada, a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
10.10. Cumprir, no âmbito da empresa contratada, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art.116); 
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10.11. Comprovar a reserva, no âmbito da empresa contratada, de cargos a que se refere a cláusula 
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art.116, parágrafo único); 
10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art.124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 
10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1 A exigência ou não de garantia contratual da execução, consta no Termo de Referência. 
11.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 
do contrato e por 90 dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que 
o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
11.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
11.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário,desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item11.8 deste contrato. 
11.5 Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente. 
11.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
11.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
11.7.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
11.7.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
11.7.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
11.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item11.7, observada a legislação que rege a matéria. 
11.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
11.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. 
11.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
11.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
11.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez)dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 
11.14 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
11.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 
137, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 
11.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
11.15 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 
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11.16 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
11.17 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato. 
11.18 Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, a presente 
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 
11.19 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 
especificamente noTermo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 
12.1. Proceder-se-á a alteração do Contrato, quando couber, na forma e condições estabelecidas no 
artigo 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para ocontrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.6. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.7. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido compelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
13.8. Caso a notificação da nãocontinuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 
da comunicação. 
13.9. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.9.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 
13.9.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão senão restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.9.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteraçãosubjetiva. 
13.10. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.10.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.10.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.10.3. Indenizações e multas. 
13.11. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724/2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES 
15.1. Infrações Administrativas - Comete infração administrativa a Contratada que, conforme disposto 
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 441/2024: 
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15.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
15.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
15.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
15.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
15.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
15.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
15.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.2. Sanções Aplicáveis - Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 441/2024, 
observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
15.2.1. Advertência: Quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021); 
15.2.2. Multa: 
15.2.2.1. Moratória: Aplicada nas hipóteses de atraso injustificado na execução do contrato, conforme 
previsto no art. 6º, VI e VII do Decreto nº 441/2024, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado. 
15.2.2.2. Compensatória: Aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações contratuais, 
conforme previsto no art. 6º, I a IV do Decreto nº 441/2024, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado. 
15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual por até 3 (três) anos, 
quando praticadas as condutas descritas nos subitens 15.1.2, 15.1.3 e 15.1.4 deste Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º da Lei Federal nº 
14.133/2021); 
15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta de todos os entes federativos por até 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8 deste Contrato, bem como nos subitens 15.1.2, 15.1.3 e 
15.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei Federal nº 14.133/2021). 
15.4. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
15.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021). 
15.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
15.5.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021): 
15.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 
15.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.7.4. Os danos que dela provierem para a Contratante; 
15.7.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
15.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 
15.9. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
15.10. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 
(Art. 161 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
15.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PRÁTICAS DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
16.1. As partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e 
colaboradores: 
I – declaram que têm conhecimento das normas das normas previstas na legislação, entre as quais 
nas Leis n°s 8.429/1992,12.846/2013 e 14.133/2021, seus regulamentos e eventuais outras 
aplicáveis; 
II - comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses 
previstasnas leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o 
mesmo pelos terceiros por elas contratados; 
III - comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que 
tiverem conhecimento a cerca da execução do Contrato; 
IV - declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução 
Normativa conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do 
contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte 
inocente e das multas pactuadas. 
V - declaram que têm ciência que, caso incorram nas sanções mencionadas nos §§ 4º e 5º do art. 
156 da Lei federal nº 14.133, de 2021, poderão ficar impedidas de licitar ou contratar, conforme o 
caso, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção ou de todos os entes federativos pelo prazo que lhe for imposto 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
I - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 
disposto na legislação, com ointuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, 
cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus 
atos ou por sua omissão, a CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 
II - A CONTRATADA declara que designou Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, nos 
termos do § 1º.do art. 41 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), conforme 
indicado na sua página eletrônica (www.#link consultada em #/#/#) e se compromete a manter o 
CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de 
Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das alterações em 
sua páginaeletrônica. 
III - A CONTRATADA somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados, 
nos limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente 
contrato e jamais para qualquer outra finalidade. 
IV – A CONTRATADA se certificará de que seus empregados, representantes, e prepostos agirão de 
acordo com o presente contrato e com as leis de proteção de dados e eventuais instruções 
transmitidas pela CONTRATANTE sobre a presente cláusula, comprometendo-se a manter o sigilo e 
a confidencialidade dos dados pessoais e dos dados pessoais sensíveis repassados em decorrência 
da execução do objeto contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), certificando-se a CONTRATADA de que seus empregados, 
representantes, e prepostos assumam compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitos a 
obrigações legais deconfidencialidade. 
V - Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à CONTRATADA relativas ao 
tratamento de dados pessoais que detiver em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA 
submeterá esse pedido à apreciação da CONTRATANTE, não podendo, sem instruções prévias da 
CONTRATANTE, transferir, compartilhar e/ou garantir acesso aos dados pessoais que detenha por 
força do presente contrato, sendo, em regra, vedada a transferência das informações a outras 
pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
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cumprimento do próprio contrato; se a solicitação for realizada por autoridade de proteção de dados, 
a CONTRATADA informará imediatamente à CONTRATANTE sobre tal pedido e suas decorrências. 
VI - A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
previstas nas leis de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente 
nos casos em que for necessária a assistência da CONTRATADA para que a CONTRATANTE 
cumpra suas obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados 
pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de 
dados, incluindo pedidos de acesso, retificação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade de 
dados, ou o exercício de quaisquer outros direitos dos titulares de dados com base nas Leis 
aplicáveis à Proteção de Dados. 
VII - Quando solicitada, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, todas as informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da 
CONTRATADA previstas neste contrato com as leis de proteção de dados, inclusive para fins de 
elaboração de relatórios de impacto de proteção e riscos de uso de dados pessoais. 
VIII - A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento de suas outras 
obrigações de acordo com as leis de proteção de dados nos casos em que estiver implícita a 
assistência da CONTRATADA e/ou nos casos em que for necessária a assistência da CONTRATADA 
para que a CONTRATANTE cumpra suas obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do 
tratamento, violações de dados pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta 
prévia a autoridades de proteção de dados. 
IX - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, por escrito, em até 2 (dois) dias 
úteis a contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a 
recomendar ou determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, qualquer incidente 
de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer formade tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
X - A CONTRATADA indenizará a CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das 
autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, 
custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuais dispêndios 
investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em face da 
CONTRATANTE a esse título. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1 Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Florianópolis, 
com renúncia expressa a qualquer outro. 
19.2. E, por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento de Contrato. 
 

Florianópolis, xx de mês de 202X 
 
 

Ronaldo da Silva Cruz 
CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 291/2024 
PROCESSO SGP-e PMSC 49505/2024 

 
 

 
DECLARAÇÃO SOBRE ICMS 

 
 

NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ..................... 

CNPJ: .......................... 

ENDEREÇO: ........................ 

 

 

 

 

  DECLARAMOS que a isenção de ICMS prevista no Convênio CONFAZ nº XX/XX não 

se aplica a esta operação e, portanto, esta empresa não precisará dar o desconto equivalente ao 

imposto dispensado após a fase de lances do pregão, tendo em vista o seguinte motivo, conforme 

subitem 2.2 do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/PMSC/20XX, instaurado pela Polícia 

Militar/SC: 

 

()a empresa está cadastrada no SIMPLES/Nacional. 

()a empresa não está sediada em Santa Catarina. 

()os produtos estão sujeitos ao regime de substituição tributária, e a empresa se 
enquadra na situação de estabelecimento substituído. 

() Outro. Especificar: 

  

 

 

Local e data, ................... 

 

 
 

NOME, CARGO E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 



  

 

Divisão de Licitação da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina.- Endereço: Av. Rio Branco, nº 1064 – Centro – Florianópolis – CEP 88015-204 
(48) 3229-6287 –- E-Mail:dalfdilic@pm.sc.gov.br - Home Page:www.pm.sc.gov.br 

ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 291/2024 
PROCESSO SGP-e PMSC 49505/2024 

 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
A empresa ................................................................., inscrita no CNPJ N.º 

......................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

......................................................................, portador(a) da Carteira de Identidade N.º 

.......................................... e do CPF N.º .............................................. DECLARA, para fins de 
atendimento ao disposto neste Edital de .......................... n.º ........../PMSC/20...... que: 
 
1. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REFERENTES À SAÚDE E À SEGURANÇA NO TRABALHO 
 Cumpre com toda a legislação federal, estadual e municipal referente à Saúde e Segurança no 
trabalho de nossos empregados, a teor do que estabelece a Lei Estadual nº 10.732/98, bem como 
todos os dispositivos relativos à matéria constantes de acordos, convenções ou dissídios coletivos. 

Por se verdade firmo a presente declaração. 
 
2. DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE O DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DO ART. 7º, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Para fins do disposto no inciso V, do art. 68, da Lei Federalnº 14.133/21, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
3. CLÁUSULAS DE PREVENÇÃO E COMBATE À CORRUPÇÃO 

Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis 
n°s 8.429/1992, 12.846/2013 e 14.133/2021, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; 

Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses 
previstas nas leis e regulamentos mencionados no item anterior e se comprometem em exigir o 
mesmo pelos terceiros por elas contratados; 

Comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que 
tiverem conhecimento acerca da execução do contrato; 

Declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução 
Normativa Conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do 
contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte 
inocente e das multas pactuadas. 

Declaram que têm ciência que, caso incorram nas sanções mencionadas nos §§ 4º e 5º do art. 
156 da Lei federal nº 14.133, de 2021, poderão ficar impedidas de licitar ou contratar, conforme o 
caso, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção ou de todos os entes federativos pelo prazo que lhe for imposto 

 
4. PROTEÇÃO DE DADOS 

Declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - 
LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com 
o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as 
normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão. 
 
5. INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

Declara, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, nos termos do § 1º, do inciso IV, do Art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 

........................................., de ................................. de 20..... 
 

...................................................................................................................... 
Assinatura, nome e cargo do Representante Legal da licitante interessada. 

[NOME DA EMPRESA] 
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ANEXO VII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 291/2024 
PROCESSO SGP-e PMSC 49505/2024 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA AMOSTRA 

 

 

POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA 

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ____________ Nº ___/PMSC/20______ 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 

CNPJ: 

FONE / E-MAIL – 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTEÚDO AMOSTRA 
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ANEXO VIII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 291/2024 
PROCESSO SGP-e PMSC 49505/2024 

 
I. MINUTA DE RELATÓRIO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/CONTRATO  

 
Contratante: 
NOME DO REPRESENTANTE 
CPF:  
 

UG Contratante:             

Gestão Contratante: 
     

  

CNPJ UG: 
     

  

Nº Processo SGPe: 
     

  

Favorecido (CNPJ): 
     

  

Endereço: 
     

  

E-mail: 
     

  

Telefone: 
     

  
Autorização 
Fornecimento: 

     
  

Data Emissão: 
     

  

Valor: 
     

  

Prazo de Entrega: 
     

  

Mês Autorização: 
     

  

Data Encerramento: 
     

  

Prazo de Pagamento: 
     

  

Nº CIG: 
     

  

Nº Edital: 
     

  

Data Cancelamento: 
     

  

Código Sigef: 
     

  

  
     

  

Item 
Descrição 
Material 

Unidade 
Medida 

Nota 
Empenho 

Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Autorizado 

              

              

              

Local de Entrega: 
 Endereço: 
 Município 
 Bairro: 
 CEP: 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 291/2024 
PROCESSO SGP-e PMSC 49505/2024 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

A Polícia Militar de Santa Catarina, por meio da Polícia Militar, com sede na Av. Rio Branco, 1064, 

Centro, Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ n.º 13.925.994/0001-07, por intermédio da Diretoria de 

Apoio Logístico e Finanças, neste ato representado peloCoronel PMRonaldo da Silva Cruz, Diretor da 

Diretoria de Apoio Logístico e Finanças, nomeado pelo Ato nº 1865/2024 publicado no Diário Oficial 

de 21/10/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../20....., SGP-e nº ........, 

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133 de 01 de 

abril de 2021, Decreto nº 509/2024, e em conformidade com as legislações vigentes no Estado de 

Santa Catarina e as disposições a seguir: 

 

1.DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação 291/2024, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se 

exigida 

no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade 

de 

medida 

QuantidadeMáxima Quantidade 

Mínima 

Valor 

Unitário 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTES (s) 

3.1.   O órgão gerenciador será a Polícia Militar de Santa Catarina. 

3.2 Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes deste registro de 

preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1.apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na formado art. 23 da Lei nº14.133, de 2021; e  

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciador a e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciador apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelofornecedor. 
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir o item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1.  

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos eentidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de2021. 

 

5. VALIDADE DA ATA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE 

RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de sua publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 Em caso de prorrogação da vigência da ARP, as quantidades inicialmente registradas serão 

renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, 

não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas 

5.1.2 É possível alterar os quantitativos fixados pela ARP, nos termos do art. 125 da Lei Federal nº 

14.133 de 2021 

5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por intermédio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4.1  O instrumento contratual de que trata o item 5.4 deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.5 Para as ARPs que contenham itens referentes às cotas principais e cotas reservadas, sendo 

detentoras pessoas jurídicas distintas, a execução das ARPs pelos órgãos ou pelas entidades 

participantes ocorrerá preferencialmente, priorizando a cota reservada. 

5.6 Após a adjudicação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.6.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, atentando-se para a 

impossibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Termo 

de Referência e se obrigar nos limites dela; 

5.6.2 Não será efetivada a formação de cadastro de reserva. 
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5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observando o item 5.8 e subitens, fica facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.10 aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada, sendo assegurada ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

5.13. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.5. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5.  Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1 O fornecedor poderá ter seu registro cancelado nas situações previstas no art. 137 da Lei federal 

nº 14.133, de 2021, bem como nas seguintes hipóteses: 

a) descumprir total ou parcialmente as condições da ARP; 

b) não confirmar o recebimento da autorização de fornecimento ou da ordem de serviço, da nota de 

empenho ou de instrumento congênere ou recusar-se a realizar as contratações decorrentes do 

registro de preços, total ou parcialmente, no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, 

sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aos praticados no 

mercado; 

d) sofrer as sanções previstas nos termos dos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei federal nº 

14.133, de 2021; 

e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 

f) acordo amigável, conforme disposto no inciso II do caput do art. 138 da Lei federal nº 14.133, de 

2021; 

g) por ordem judicial; ou 

h) por solicitação do próprio fornecedor, em caso fortuito ou força maior, que comprometa a execução 

ou o fornecimento, devidamente comprovado e justificado. 

8.1.1 Nas hipóteses previstas nos itens “c” e “e”, o cancelamento do registro poderá ser parcial. 

8.2 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por meio de despacho da autoridade 

competente, assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

8.2.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 

feita mediante publicação no Diário Oficial do Estado (DOE), considerando-se cancelado o registro a 

partir da data de publicação. 

8.2.2 Antes de cancelar o registro do fornecedor, a unidade gerenciadora deverá tomar providências 

no sentido de que não haja descontinuidade no fornecimento de bens ou na execução de obras ou 

serviços. 

8.2.3 Nas hipóteses previstas no subitem 17.1, o beneficiário da ARP poderá, a critério da 
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Administração Pública Estadual, ser obrigado a garantir o fornecimento pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art.23 do Decreto nº441 de 2024), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.29 do Decreto nº441 

de 2024) e na hipótese de aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, que será de competência exclusiva do Secretário de Estado da Administração 

(art.10 do Decreto n°441, de 2024) 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

10. DA PREVENÇÃO E COMBATE À CORRUPÇÃO 

10.1 As partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e 

colaboradores declaram que: 

10.1.1 Têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n°s 

8.429/1992, 12.846/2013 e 14.133/2021, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; 

10.1.2 Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses 

previstas nas leis e regulamentos mencionados no item anterior e se comprometem em exigir o 

mesmo pelos terceiros por elas contratados; 

10.1.3 Comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que 

tiverem conhecimento acerca da execução do contrato; 

10.1.4 Declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução 

Normativa Conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do 

contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte 

inocente e das multas pactuadas. 

10.1.5 Declaram que têm ciência que, caso incorram nas sanções mencionadas nos §§ 4º e 5º do art. 

156 da Lei federal nº 14.133, de 2021, poderão ficar impedidas de licitar ou contratar, conforme o 

caso, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção ou de todos os entes federativos pelo prazo que lhe for imposto. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. No que se refere à retenção do imposto de renda na fonte, o município de Florianópolis aplicará 

o disposto no Decreto municipal n.23.946/2022 e na Instrução Normativa n. 002/SMF/2022, de 

05/05/2023 que regulamentam a matéria em função da Decisão do Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário nº 1.293.453/RS, Tema 1130, com repercussão geral. 

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s)
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